
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 966/2023

 
OBJETO: REFORMA E ADEQUA

LOCAL: AVENIDA ENGENHEIRO IVANIL FRANCISCHINI, Nº. 14.077, JARDIM 
ELDORADO CEP 14.944-
Coordenadas Geográficas: Latitude 
 
APRESENTAÇÃO E ABERTURA
de Ibitinga – Rua Miguel Landim, nº 333, Centro, SP, Ibitinga, CEP 14.940
3352-7000 ramal 7002, 7270 ou 7249.
 
DATA PARA A APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
2023 às 09h30min. Os trabalhos de abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO serão 
iniciados imediatamente após o término do prazo acima, em ato público.
 
RETIRADA DO EDITAL, ESCLAR
Departamento de Compras e Licitações do Município de Ibitinga
333, Centro, SP, Ibitinga, CEP 14.940
7002, e-mail: licitacao@ibitinga.sp.gov.br
 
Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, por escrito, até o prazo de 
úteis anteriores à data de entrega dos envelopes. Os esclarecimentos prestados serão 
disponibilizados na página da internet: 
 
Os participantes deverão observar criteriosamente o Termo de Referência dirimindo eventuais 
dúvidas quer por pedido de esclarecimento quer por indagação por telefone.
 
VISTORIA TÉCNICA: Deverá ser agend
setor técnico da Secretaria de Obras Públicas, devendo
com antecedência através do telefone (16) 3352
João Guilherme Hirabahasi
autorizado pela empresa interessada ou representante devidamente credenciado.
 
1 – CONSIDERAÇÃO INICIAL
1.1. A presente licitação é regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e de forma suplementar e pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006 e suas alterações. 
 
2 – ANEXOS DO EDITAL E RESERVA DE RECURSOS
2.1. Integram este Edital os Anexos de I a VII.
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 966/2023

 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

REFORMA E ADEQUAÇÕES DOS PAVILHÕES A E B
 

LOCAL: AVENIDA ENGENHEIRO IVANIL FRANCISCHINI, Nº. 14.077, JARDIM 
-036, IBITINGA-SP 

oordenadas Geográficas: Latitude - 21.767086 / Longitude - 48.830356

APRESENTAÇÃO E ABERTURA: Departamento de Compras e Licitações do Município 
Rua Miguel Landim, nº 333, Centro, SP, Ibitinga, CEP 14.940

02, 7270 ou 7249. 

DATA PARA A APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: ATÉ 27 DE FEVEREIRO DE 
Os trabalhos de abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO serão 

iniciados imediatamente após o término do prazo acima, em ato público.

RETIRADA DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES:
Departamento de Compras e Licitações do Município de Ibitinga – Rua Miguel Landim, nº 
333, Centro, SP, Ibitinga, CEP 14.940-112, telefone (16) 3352 7000 –

licitacao@ibitinga.sp.gov.br ou ibi.compras@gmail.com. 

Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, por escrito, até o prazo de 
à data de entrega dos envelopes. Os esclarecimentos prestados serão 

zados na página da internet: www.ibitinga.sp.gov.br. 

Os participantes deverão observar criteriosamente o Termo de Referência dirimindo eventuais 
dúvidas quer por pedido de esclarecimento quer por indagação por telefone.

Deverá ser agendada vistoria prévia, que será acompanhada pelo 
setor técnico da Secretaria de Obras Públicas, devendo-se prever no Edital o agendamento 
com antecedência através do telefone (16) 3352-7000 (Ramal 7253 com o 
João Guilherme Hirabahasi). A vistoria técnica deverá ser feita por profissional devidamente 
autorizado pela empresa interessada ou representante devidamente credenciado.

CONSIDERAÇÃO INICIAL 
1. A presente licitação é regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações e de forma suplementar e pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

ANEXOS DO EDITAL E RESERVA DE RECURSOS 
Integram este Edital os Anexos de I a VII. 

 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 966/2023 

ÇÕES DOS PAVILHÕES A E B 

LOCAL: AVENIDA ENGENHEIRO IVANIL FRANCISCHINI, Nº. 14.077, JARDIM 

48.830356 

Departamento de Compras e Licitações do Município 
Rua Miguel Landim, nº 333, Centro, SP, Ibitinga, CEP 14.940-112, telefone (16) 

ATÉ 27 DE FEVEREIRO DE 
Os trabalhos de abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO serão 

iniciados imediatamente após o término do prazo acima, em ato público. 

ECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
Rua Miguel Landim, nº 
– ramal 7249, 7270 ou 
 

Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, por escrito, até o prazo de 03 (três) dias 
à data de entrega dos envelopes. Os esclarecimentos prestados serão 

Os participantes deverão observar criteriosamente o Termo de Referência dirimindo eventuais 
dúvidas quer por pedido de esclarecimento quer por indagação por telefone. 

ada vistoria prévia, que será acompanhada pelo 
se prever no Edital o agendamento 

7000 (Ramal 7253 com o Engenheiro Civil 
toria técnica deverá ser feita por profissional devidamente 

autorizado pela empresa interessada ou representante devidamente credenciado. 

1. A presente licitação é regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e de forma suplementar e pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 



2.2. A despesa, orçada em R$ 514.110,36 (quinhentos 
e seis centavos)., conforme planilha de preços anexa ao presente processo onerará os recursos 
orçamentários do orçamento de 2023 da Secretaria de Turismo e Desenvolv. Com. Indústria, 
23 695 0013 3094 0000 –
Instalações – ficha 438. 
 
3 – REGIME DE EXECUÇÃO
3.1. A execução dos serviços será se dará pelo regime de 
 
4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Não podem participar desta licit
4.1.1. Estrangeiras que não funcionem no País;
4.1.2. Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
4.1.3. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Admini
suas alterações posteriores;
4.1.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02;
4.1.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei nº 9.60
4.1.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.
4.1.7. Não cadastradas que não preencham as condições de cadastramento prevista no subitem 
4.1.8. Seja a que título for, servidor público municipal de Ibitinga/SP.
 
4.2. Poderão participar desta licitação empresas previamente 
licitante ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 
anterior ao da abertura dos envelopes, observada a necessária qualificação conforme 
documentação arrolada nos itens 4.3 ao 4.7.1 letra “a” abaixo. 
4.2.1. Para cadastramento, exigir
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico
trabalhista e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 
conforme o seguinte: 
4.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência 
prevista na Lei Complementar nº 123/06 deverão apresentar Declaração de a
modelo estabelecido no Anexo III 
 
4.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA, CONSTITUIR
4.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;
4.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de pr
diretoria em exercício; 
4.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir
 

R$ 514.110,36 (quinhentos e quatorze mil, cento e dez reais e trinta 
conforme planilha de preços anexa ao presente processo onerará os recursos 

orçamentários do orçamento de 2023 da Secretaria de Turismo e Desenvolv. Com. Indústria, 
– Manutenção da Secretaria de Turismo - 

REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução dos serviços será se dará pelo regime de empreitada por preço global.

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
podem participar desta licitação as empresas: 

Estrangeiras que não funcionem no País; 
Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 

de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 

Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02;
Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei nº 9.60
Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
Não cadastradas que não preencham as condições de cadastramento prevista no subitem 
Seja a que título for, servidor público municipal de Ibitinga/SP. 

icipar desta licitação empresas previamente cadastrada neste órgão 
ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 

anterior ao da abertura dos envelopes, observada a necessária qualificação conforme 
ão arrolada nos itens 4.3 ao 4.7.1 letra “a” abaixo.  

Para cadastramento, exigir-se-á dos interessados a documentação relativa à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal, 

mento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência 
prevista na Lei Complementar nº 123/06 deverão apresentar Declaração de a

Anexo III deste Edital DENTRO do Envelope nº 1 (Habilitação).

4.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA, CONSTITUIR-SE-Á DE: 
Registro comercial, no caso de empresa individual; 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de pr

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

 

e quatorze mil, cento e dez reais e trinta 
conforme planilha de preços anexa ao presente processo onerará os recursos 

orçamentários do orçamento de 2023 da Secretaria de Turismo e Desenvolv. Com. Indústria, 
 4.4.90.51.00 Obras e 

empreitada por preço global. 

Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 

stração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e 

Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02; 
Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei nº 9.605/98; 

Não cadastradas que não preencham as condições de cadastramento prevista no subitem  

cadastrada neste órgão 
ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 

anterior ao da abertura dos envelopes, observada a necessária qualificação conforme 

á dos interessados a documentação relativa à habilitação 
financeira, regularidade fiscal, 

mento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência 
prevista na Lei Complementar nº 123/06 deverão apresentar Declaração de acordo com o 

do Envelope nº 1 (Habilitação). 

em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 



4.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal
relativo ao domicílio ou sede
com o objeto do certame;  
 
c) Prova de regularidade para com a 
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD
Débito com Efeitos de Negativa nos termos da Portaria MF 358 de 05/09/14 e Portaria 
Conjunta PGFN / RFB nº 1.751/2014;
 
d) Prova de regularidade para com a 
Certidão de Regularidade de ICMS 
expedida pela Secretaria da Fazenda 
pela Procuradoria Geral do Estado 
pelo representante legal do licitante, sob as pen
 
e) Prova de regularidade para com a 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida 
pelo Município;  
 
f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia po
meio da apresentação do CRF 
 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TS
 
4.4.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;
4.4.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da partici
certame, DEVERÃO apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
4.4.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste Município de Ibitinga, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
4.4.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “4.4.3” implicará 
na decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório. 
 
4.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

4.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com o INSS
Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN -

to com Efeitos de Negativa nos termos da Portaria MF 358 de 05/09/14 e Portaria 
Conjunta PGFN / RFB nº 1.751/2014; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - mediante a apresentação de 
Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, 
expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida 
pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada 
pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal – mediante a apresentação de 
Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida 

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva com Efeitos de Negativa, 
em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TS

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da partici
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
rado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste Município de Ibitinga, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

is certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “4.4.3” implicará 

na decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo
ção dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

4.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA CONSTITUIR

 

 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

Fazenda Federal e com o INSS - mediante a 
- Certidão Positiva de 

to com Efeitos de Negativa nos termos da Portaria MF 358 de 05/09/14 e Portaria 

mediante a apresentação de 
o de Mercadorias e Serviços, 

Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida 
declaração de isenção ou de não incidência assinada 

mediante a apresentação de 
Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida 

r Tempo de Serviço (FGTS), por 
 

Positiva com Efeitos de Negativa, 
em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
rado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste Município de Ibitinga, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

is certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “4.4.3” implicará 

na decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se a 
ção dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

FINANCEIRA CONSTITUIR-SE-Á DE: 



4.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente 
publicados na Imprensa Oficial, quando se tratar de Sociedade por Ações. As demais 
sociedades deverão apresentá
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
atualizados pelo índice de variação da UFIR, até o último publicado, e após, pelos índices da 
Fundação Getúlio Vargas relativos ao índice geral de Preços (IGP), quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.
 
4.5.2. Certidão comprovando a inexistência de pedidos de falência ou concordata expedida 
pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica.
4.5.2.1. As empresas que estiverem em recuperação judicial, poderão participar do certame, 
apresentado o respectivo Plan
pleno vigor. 
 
4.5.3. Serão consideradas vigentes as certidões (relativas a tributos e a de falência e 
concordata) que tenham sido emitidas até 90 (noventa) dias
do envelope n° 01 (DOCUMENTOS), salvo se delas constar registro sobre sua validade, 
quando, então, este prevalecerá.
 
4.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA CONSTITUIR
4.6.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente;
4.6.2. Comprovação de apt
objeto constante no contrato social da licitante que deverá ser através de Atestado de 
capacidade técnica e eventuais documentos que dele fizerem parte integrante, em nome do 
engenheiro cujo vínculo com a licitante poderá ser comprovado mediante contrato social, 
registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a 
contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 
tecnicamente pela execução dos serviços. 
4.6.3. Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e 
disponível para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsab
 
4.7. REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO E INEXISTÊNCIA 
DE IMPEDIMENTO 
4.7.1. A comprovação de situação regular perante o Ministério do Trabalho a que se refere o 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescentad
o parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89, acrescentado pela Lei Estadual nº 
9.797/97 constituir-se-á de:
a) Declaração escrita firmada por representante legal da pessoa jurídica participante do 
certame, formalizada nos termos do 
 
4.7.2. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
administração (Anexo VI deste Edital).
 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente 
licados na Imprensa Oficial, quando se tratar de Sociedade por Ações. As demais 

sociedades deverão apresentá-los na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
atualizados pelo índice de variação da UFIR, até o último publicado, e após, pelos índices da 
Fundação Getúlio Vargas relativos ao índice geral de Preços (IGP), quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

ertidão comprovando a inexistência de pedidos de falência ou concordata expedida 
pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

As empresas que estiverem em recuperação judicial, poderão participar do certame, 
apresentado o respectivo Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em 

erão consideradas vigentes as certidões (relativas a tributos e a de falência e 
concordata) que tenham sido emitidas até 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura 

e n° 01 (DOCUMENTOS), salvo se delas constar registro sobre sua validade, 
quando, então, este prevalecerá. 

4.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA CONSTITUIR-SE-Á DE: 
Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente;
Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto constante no contrato social da licitante que deverá ser através de Atestado de 
capacidade técnica e eventuais documentos que dele fizerem parte integrante, em nome do 

ínculo com a licitante poderá ser comprovado mediante contrato social, 
registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a 
contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 

camente pela execução dos serviços.  
Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e 

disponível para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

4.7. REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO E INEXISTÊNCIA 

A comprovação de situação regular perante o Ministério do Trabalho a que se refere o 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescentado pela Lei Federal nº 9.854/99, e 
o parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89, acrescentado pela Lei Estadual nº 

á de: 
Declaração escrita firmada por representante legal da pessoa jurídica participante do 

alizada nos termos do ANEXO IV desta Tomada de Preços.

Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

deste Edital). 

 

 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente 
licados na Imprensa Oficial, quando se tratar de Sociedade por Ações. As demais 

los na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados pelo índice de variação da UFIR, até o último publicado, e após, pelos índices da 
Fundação Getúlio Vargas relativos ao índice geral de Preços (IGP), quando encerrados há 

ertidão comprovando a inexistência de pedidos de falência ou concordata expedida 

As empresas que estiverem em recuperação judicial, poderão participar do certame, 
o de Recuperação homologado pelo juízo competente e em 

erão consideradas vigentes as certidões (relativas a tributos e a de falência e 
anteriores à data de abertura 

e n° 01 (DOCUMENTOS), salvo se delas constar registro sobre sua validade, 

Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente; 
idão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto constante no contrato social da licitante que deverá ser através de Atestado de 
capacidade técnica e eventuais documentos que dele fizerem parte integrante, em nome do 

ínculo com a licitante poderá ser comprovado mediante contrato social, 
registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a 
contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 

Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e 
disponível para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 

4.7. REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO E INEXISTÊNCIA 

A comprovação de situação regular perante o Ministério do Trabalho a que se refere o 
o pela Lei Federal nº 9.854/99, e 

o parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89, acrescentado pela Lei Estadual nº 

Declaração escrita firmada por representante legal da pessoa jurídica participante do 
desta Tomada de Preços. 

Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 



4.8. A apresentação do certificado de registro cadastral emitido pelo Município de Ibitinga, 
dispensa a apresentação da documentação arrolada nos itens 4.3 ao 4.5
4.6.3 e 4.7, desde que todos os documentos, especialmen
plena validade, e cujas informações estarão disponibilizadas no Registro Cadastral.
 
4.8.1. Além do CRC deverá ainda se apresentada a seguinte os seguintes documentos:
4.8.1.2. qualificação técnica
a) Operacional: 
a1) Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao  CREA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU 
Urbanismo; 
 
a2) Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por 
jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, 
qual(ais) se indique(m) a experiência de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação.
 
a3) Será necessário comprovar atestado de execução dos serviços de maior relevância (citados 
abaixo): 
 Cimbramento – 500,00 kg;
 Broca em concreto armado 
 Forma em madeira – 24,85 m2;
 Alvenaria de bloco de concreto 
 Tubo galvanizado – 141,49 m.
 
b) Profissional: 
b1) Certidões de Acervo Técnico 
responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados e que faça 
parte do quadro da empresa licitante, nos termos da Súmula nº 25(*) do T
Resolução nº 10/2016, na data fixada para a apresentação das propostas, de forma a 
comprovar experiência em serviços de mesmas características às do objeto desta licitação.
- Cimbramento; 
- Broca em concreto armado;
- Forma em madeira; 
- Alvenaria de bloco de concreto;
- Tubo galvanizado. 
 
4.8.1.3. - Atestado de vistoria
 
4.8.1.4 – Declaração de ME ou EPP se for essa a condição da empresa.
 
4.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

A apresentação do certificado de registro cadastral emitido pelo Município de Ibitinga, 
dispensa a apresentação da documentação arrolada nos itens 4.3 ao 4.5

desde que todos os documentos, especialmente as certidões, estejam em sua 
, e cujas informações estarão disponibilizadas no Registro Cadastral.

4.8.1. Além do CRC deverá ainda se apresentada a seguinte os seguintes documentos:
qualificação técnica: 

dão de registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao  CREA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e 

a2) Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por 
jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, 
qual(ais) se indique(m) a experiência de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

omprovar atestado de execução dos serviços de maior relevância (citados 

500,00 kg; 
Broca em concreto armado – 60,00 m; 

24,85 m2; 
Alvenaria de bloco de concreto – 31,32 m2; 

141,49 m. 

b1) Certidões de Acervo Técnico - CAT’s, emitidas pelo CREA ou CAU e em nome do 
responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados e que faça 
parte do quadro da empresa licitante, nos termos da Súmula nº 25(*) do T
Resolução nº 10/2016, na data fixada para a apresentação das propostas, de forma a 
comprovar experiência em serviços de mesmas características às do objeto desta licitação.

Broca em concreto armado; 

Alvenaria de bloco de concreto; 

Atestado de vistoria 

Declaração de ME ou EPP se for essa a condição da empresa.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
ilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

 

 

A apresentação do certificado de registro cadastral emitido pelo Município de Ibitinga, 
dispensa a apresentação da documentação arrolada nos itens 4.3 ao 4.5 acima e ainda o item 

te as certidões, estejam em sua 
, e cujas informações estarão disponibilizadas no Registro Cadastral. 

4.8.1. Além do CRC deverá ainda se apresentada a seguinte os seguintes documentos: 

dão de registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao  CREA - 
Conselho de Arquitetura e 

a2) Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, no(s) 
qual(ais) se indique(m) a experiência de atividade pertinente e compatível em características, 

omprovar atestado de execução dos serviços de maior relevância (citados 

CAT’s, emitidas pelo CREA ou CAU e em nome do 
responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados e que faça 
parte do quadro da empresa licitante, nos termos da Súmula nº 25(*) do Tribunal de Contas, 
Resolução nº 10/2016, na data fixada para a apresentação das propostas, de forma a 
comprovar experiência em serviços de mesmas características às do objeto desta licitação. 

Declaração de ME ou EPP se for essa a condição da empresa. 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
ilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 



4.9.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o partici
licitação, execute o futuro contrato, DEVERÁ apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos; 
 
4.10. Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos 
neste Edital; 
  
4.11. A documentação deverá ser
externa: 

"ENVELOPE nº I 

 
5 – PROPOSTA COMERCIAL
5.1. A proposta deverá ser apresentada impressa, em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso co
cotações alternativas, datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo 
procurador. 
 
5.2. Deverão estar consignados na proposta:
5.2.1. A denominação, CNPJ, endereço/CEP, telefone/fax
5.2.2. Valores totais em algarismos e por extenso, expressos em moeda corrente nacional, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionaria, incluindo, além do lucro, 
todas as despesas resultantes de
como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da 
presente licitação; 
a) A proposta, que compreende a descrição do material ou serviço ofertado pelo lici
unitário e preço total, deverá ser compatível com as especificações constantes do Memorial Descritivo 
e seus anexos, bem como atender as seguintes exigências
a.1) Descrição dos serviços observados as mesmas especificações constantes do termo 
Referência e anexos, de forma clara e específica, bem como preços detalhados em planilha, 
incluindo especificação e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem 
as características do material.
 
5.2.3. Prazo de execução: Conforme ite
5.2.4. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data prevista para abertura dos envelopes documentação;
5.2.5. Declaração de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos referentes ao objeto licitado;
5.2.6. Declaração de que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no 
Termo de Referência. 
 
5.3. Fica estabelecido como 
(quinhentos e quatorze mil, cent
 

Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o partici
licitação, execute o futuro contrato, DEVERÁ apresentar toda documentação de ambos os 

Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos 

A documentação deverá ser entregue em envelope fechado, indicando na sua parte 

"ENVELOPE nº I - HABILITAÇÃO" 
DENOMINAÇÃO DA EMPRESA 

PROPOSTA COMERCIAL 
A proposta deverá ser apresentada impressa, em língua portuguesa, salvo quanto às 

expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem 
cotações alternativas, datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo 

Deverão estar consignados na proposta: 
A denominação, CNPJ, endereço/CEP, telefone/fax, celular e-mail do licitante e data;
Valores totais em algarismos e por extenso, expressos em moeda corrente nacional, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionaria, incluindo, além do lucro, 
todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim 
como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da 

a) A proposta, que compreende a descrição do material ou serviço ofertado pelo lici
unitário e preço total, deverá ser compatível com as especificações constantes do Memorial Descritivo 
e seus anexos, bem como atender as seguintes exigências: 

Descrição dos serviços observados as mesmas especificações constantes do termo 
Referência e anexos, de forma clara e específica, bem como preços detalhados em planilha, 
incluindo especificação e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem 
as características do material. 

Prazo de execução: Conforme item 8. 
Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data prevista para abertura dos envelopes documentação; 
de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e 

tes ao objeto licitado; 
de que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no 

Fica estabelecido como valor máximo da proposta (teto) a importância
(quinhentos e quatorze mil, cento e dez reais e trinta e seis centavos). 

 

 

Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, DEVERÁ apresentar toda documentação de ambos os 

Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos 

entregue em envelope fechado, indicando na sua parte 

A proposta deverá ser apresentada impressa, em língua portuguesa, salvo quanto às 
rrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem 

cotações alternativas, datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo 

mail do licitante e data; 
Valores totais em algarismos e por extenso, expressos em moeda corrente nacional, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionaria, incluindo, além do lucro, 
impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim 

como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da 

a) A proposta, que compreende a descrição do material ou serviço ofertado pelo licitante, preço 
unitário e preço total, deverá ser compatível com as especificações constantes do Memorial Descritivo 

Descrição dos serviços observados as mesmas especificações constantes do termo de 
Referência e anexos, de forma clara e específica, bem como preços detalhados em planilha, 
incluindo especificação e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem 

Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e 

de que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no 

valor máximo da proposta (teto) a importância de: R$ 514.110,36 



5.4. A proposta comercial DEVERÁ ser entregue em envelope fechado, indicando na sua 
parte externa: 

“ENVELOPE Nº II 

6 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E CRITÉRIOS 
DESEMPATE 
6.1. Serão consideradas classificadas as propostas que atenderem integralmente as disposições 
deste Edital, observando-se o disposto no artigo 48, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 
6.1.1. As propostas que apresentarem va
serão DESCLASSIFICADAS pela Comissão Permanente de Licitações.
 
6.2. A classificação observará a ordem crescente dos preços propostos. Para essa finalidade, a 
Comissão Permanente de Licitações tomará o preço glo
 
6.3. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço global por lote
6.3.1. Em caso de divergência entre os valores, prevalecerá o valor por extenso.
 
6.4. Em caso de empate, a decisão se dará obrigatoria
para a qual serão convocados os interessados, depois de verificados os critérios de desempate 
da Lei Complementar nº 123/2006.
 
6.5. Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas de 
pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a 
proposta primeira classificada;
6.5.1. Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 6.5, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte cuja proposta for m
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame;
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 
proposta; 
b) Se houver equivalência dos valores das propostas
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 6.5, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 
preferência e apresentar nova proposta;
b1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação.
6.5.2. O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não tiver 
sido apresentada por microempresa o
6.5.3. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 
convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no item 
6.5, na ordem classificatória, para o exercício do

A proposta comercial DEVERÁ ser entregue em envelope fechado, indicando na sua 

 
ENVELOPE Nº II - PROPOSTA COMERCIAL”

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA 
 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E CRITÉRIOS 

Serão consideradas classificadas as propostas que atenderem integralmente as disposições 
se o disposto no artigo 48, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

As propostas que apresentarem valores superiores aos constantes no item 5.3, 
serão DESCLASSIFICADAS pela Comissão Permanente de Licitações.

A classificação observará a ordem crescente dos preços propostos. Para essa finalidade, a 
Comissão Permanente de Licitações tomará o preço global por lote de cada proposta.

Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço global por lote
Em caso de divergência entre os valores, prevalecerá o valor por extenso.

Em caso de empate, a decisão se dará obrigatoriamente por sorteio, em sessão pública, 
para a qual serão convocados os interessados, depois de verificados os critérios de desempate 
da Lei Complementar nº 123/2006. 

Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas de 
pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a 
proposta primeira classificada; 

Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 6.5, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame; 

Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 6.5, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 
preferência e apresentar nova proposta; 

se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação. 

O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 
convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no item 
6.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência; 

 

 

A proposta comercial DEVERÁ ser entregue em envelope fechado, indicando na sua 

PROPOSTA COMERCIAL” 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E CRITÉRIOS DE 

Serão consideradas classificadas as propostas que atenderem integralmente as disposições 
se o disposto no artigo 48, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

lores superiores aos constantes no item 5.3, 
serão DESCLASSIFICADAS pela Comissão Permanente de Licitações. 

A classificação observará a ordem crescente dos preços propostos. Para essa finalidade, a 
bal por lote de cada proposta. 

Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço global por lote. 
Em caso de divergência entre os valores, prevalecerá o valor por extenso. 

mente por sorteio, em sessão pública, 
para a qual serão convocados os interessados, depois de verificados os critérios de desempate 

Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas de 
pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a 

Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 6.5, a microempresa ou 
ais bem classificada poderá apresentar proposta 

Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 6.5, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 

se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 

O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não tiver 

Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 
convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no item  

direito de preferência;  



a) Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 
configurada a hipótese prevista no item 6.5.3, será declarada a melhor oferta aquela proposta 
originalmente vencedora do certame.
 
7 – PROCEDIMENTOS ADOTADOS NA LICITAÇÃO E NA CONTRATAÇÃO
7.1. Os envelopes nº I e nº II contendo, respectivamente, os documentos de habilitação e a 
proposta comercial deverão ser entregues no Departamento de Compras e Licitações
a Comissão Permanente de Licitações,
Ibitinga, São Paulo - SP, CEP: 14.940
apresentação dos envelopes.
 
7.2. O licitante poderá fazer
pública, seu representante legal apresente cópia do contrato social ou estatuto da empresa, no 
qual lhe é outorgado amplo poder de decisão;
7.2.1. Caso o representante legal da licitante delegue esta função para um terceiro, este deverá 
apresentar a Carta Credencial, conforme Anexo V deste Edital, ou procuração pública ou 
particular, acompanhada de documento comprobatório dos poderes de quem a outorgou;
7.2.2. Não será admitido um mesmo representante para mais de uma licitante, nem de dois 
representantes ou mais para uma mesma licitante.
 
7.3. Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitações, objetivando a verificação das 
condições de participação e de habilitação dos interessados, serão iniciados em ato público no 
horário e local estabelecidos neste Edital
 
7.4. Abertos os envelopes nº I (documentação de habilitação), os documentos serão conferidos 
e rubricados pela Comissão Permanente de Licitações e pelos representantes presentes;
7.4.1. Os envelopes nº II (proposta comercial) dos licitantes inabilitados
fechados e deverão ser retirados pelos interessados no prazo de 15 (quinze) dias corridos 
contados a partir da contratação, após o que serão inutilizados.
 
7.5. Havendo concordância de todos os licitantes quanto às decisões da Comissão Perman
de Licitações tomadas na fase de habilitação e expressa desistência quanto à interposição de 
recurso poderá ocorrer, na sequência, a abertura dos envelopes nº II (proposta comercial);
7.5.1. Caso não ocorra a hipótese prevista no item 7.5, a Comissão 
oportunamente, a data para a abertura dos envelopes nº II (proposta comercial).
 
7.6. Das sessões lavrar-se
ocorrências sendo, ao final, assinadas pelos membros da Comissão 
e pelos representantes devidamente credenciados.
 
7.7. As comunicações referentes a este certame serão publicadas no DOE, Poder Executivo 
Diário dos Municípios. 
7.8. As impugnações e recursos deverão ser formulados nos prazos e n
lei; 

Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 
configurada a hipótese prevista no item 6.5.3, será declarada a melhor oferta aquela proposta 
originalmente vencedora do certame. 

OS ADOTADOS NA LICITAÇÃO E NA CONTRATAÇÃO
Os envelopes nº I e nº II contendo, respectivamente, os documentos de habilitação e a 

deverão ser entregues no Departamento de Compras e Licitações
a Comissão Permanente de Licitações, localizado na Rua Miguel Landim, nº 333 

SP, CEP: 14.940-112, até o horário previsto neste Edital para a 
apresentação dos envelopes. 

O licitante poderá fazer-se representar neste certame desde que, no início da sessão 
pública, seu representante legal apresente cópia do contrato social ou estatuto da empresa, no 
qual lhe é outorgado amplo poder de decisão; 

Caso o representante legal da licitante delegue esta função para um terceiro, este deverá 
Credencial, conforme Anexo V deste Edital, ou procuração pública ou 

particular, acompanhada de documento comprobatório dos poderes de quem a outorgou;
Não será admitido um mesmo representante para mais de uma licitante, nem de dois 

mais para uma mesma licitante. 

Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitações, objetivando a verificação das 
condições de participação e de habilitação dos interessados, serão iniciados em ato público no 
horário e local estabelecidos neste Edital. 

Abertos os envelopes nº I (documentação de habilitação), os documentos serão conferidos 
e rubricados pela Comissão Permanente de Licitações e pelos representantes presentes;

Os envelopes nº II (proposta comercial) dos licitantes inabilitados
fechados e deverão ser retirados pelos interessados no prazo de 15 (quinze) dias corridos 
contados a partir da contratação, após o que serão inutilizados. 

Havendo concordância de todos os licitantes quanto às decisões da Comissão Perman
de Licitações tomadas na fase de habilitação e expressa desistência quanto à interposição de 
recurso poderá ocorrer, na sequência, a abertura dos envelopes nº II (proposta comercial);

Caso não ocorra a hipótese prevista no item 7.5, a Comissão 
oportunamente, a data para a abertura dos envelopes nº II (proposta comercial).

se-ão atas circunstanciadas nas quais serão registradas todas as 
ocorrências sendo, ao final, assinadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitações 
e pelos representantes devidamente credenciados. 

As comunicações referentes a este certame serão publicadas no DOE, Poder Executivo 

As impugnações e recursos deverão ser formulados nos prazos e n

 

 

Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 
configurada a hipótese prevista no item 6.5.3, será declarada a melhor oferta aquela proposta 

OS ADOTADOS NA LICITAÇÃO E NA CONTRATAÇÃO 
Os envelopes nº I e nº II contendo, respectivamente, os documentos de habilitação e a 

deverão ser entregues no Departamento de Compras e Licitações, para 
localizado na Rua Miguel Landim, nº 333 – Centro, 

112, até o horário previsto neste Edital para a 

se representar neste certame desde que, no início da sessão 
pública, seu representante legal apresente cópia do contrato social ou estatuto da empresa, no 

Caso o representante legal da licitante delegue esta função para um terceiro, este deverá 
Credencial, conforme Anexo V deste Edital, ou procuração pública ou 

particular, acompanhada de documento comprobatório dos poderes de quem a outorgou; 
Não será admitido um mesmo representante para mais de uma licitante, nem de dois 

Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitações, objetivando a verificação das 
condições de participação e de habilitação dos interessados, serão iniciados em ato público no 

Abertos os envelopes nº I (documentação de habilitação), os documentos serão conferidos 
e rubricados pela Comissão Permanente de Licitações e pelos representantes presentes; 

Os envelopes nº II (proposta comercial) dos licitantes inabilitados permanecerão 
fechados e deverão ser retirados pelos interessados no prazo de 15 (quinze) dias corridos 

Havendo concordância de todos os licitantes quanto às decisões da Comissão Permanente 
de Licitações tomadas na fase de habilitação e expressa desistência quanto à interposição de 
recurso poderá ocorrer, na sequência, a abertura dos envelopes nº II (proposta comercial); 

Caso não ocorra a hipótese prevista no item 7.5, a Comissão marcará e divulgará, 
oportunamente, a data para a abertura dos envelopes nº II (proposta comercial). 

ão atas circunstanciadas nas quais serão registradas todas as 
Permanente de Licitações 

As comunicações referentes a este certame serão publicadas no DOE, Poder Executivo – 

As impugnações e recursos deverão ser formulados nos prazos e na forma dispostos na 



7.8.1. As impugnações contra este Edital deverão ser dirigidas ao (a) Prefeito (a) do 
Município de Ibitinga, protocolizados diretamente no setor de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Ibitinga. 
7.8.2. Os recursos contra os ato
protocolados no PROTOCOLO localizado na Rua Miguel Landim, nº 333, Centro, Ibitinga 
SP, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitações e dirigidos ao Prefeito (a) do 
Município de Ibitinga; 
 
7.9. Os recursos contra as decisões da Comissão Permanente de Licitações nas fases de 
habilitação e julgamento das propostas, após sua apreciação e mantida a decisão, serão 
encaminhados ao (a) Prefeito (a) Municipal para decidir sobre os mesmos, sendo que
seguida: 
a) na fase de habilitação retomar
b) na fase de julgamento da proposta comercial, se for o caso, promover
do certame e adjudicação do objeto ao vencedor.
 
7.10. Este Município de Ibitinga convocará o vencedor da presente licitação para, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis contados a partir da entrega da intimação, assinar o contrato, cuja minuta 
e parte integrante deste Edital;
 
7.11. Para assinatura do contrato, a empres
garantia no valor correspondente 
7.11.1. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades:
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, de
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda;
b) Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável;
c) Fiança bancaria devidamente emitida por Instituição autorizada pelo Banco Central.
 
7.11.2. O seguro-garantia DEVERÁ conter:
a) Nas condições especiais a seguinte ressalva: “Para todos os efeitos desta c
observa o disposto no item 9.2 das condições gerais (Circular Susep nº 232 de 03 de junho de 
2003), tendo em vista o que estabelece o inciso III do art. 80 da Lei no 8.666/93¨.
 
7.11.3. A fiança bancaria deverá conter:
a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato;
b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 
devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 
obrigações; 
c) Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em consonância 
com o inciso III do artigo 80 da Lei nº 8.666/93.
7.11.4. Se a caução for efetuada em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto a agência da 
Caixa Econômica Federal ou demais 

As impugnações contra este Edital deverão ser dirigidas ao (a) Prefeito (a) do 
Município de Ibitinga, protocolizados diretamente no setor de Protocolo da Prefeitura do 

Os recursos contra os atos de habilitação ou de julgamento desta licitação deverão ser 
protocolados no PROTOCOLO localizado na Rua Miguel Landim, nº 333, Centro, Ibitinga 
SP, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitações e dirigidos ao Prefeito (a) do 

Os recursos contra as decisões da Comissão Permanente de Licitações nas fases de 
habilitação e julgamento das propostas, após sua apreciação e mantida a decisão, serão 
encaminhados ao (a) Prefeito (a) Municipal para decidir sobre os mesmos, sendo que

na fase de habilitação retomar-se-ão os procedimentos para o julgamento das propostas;
na fase de julgamento da proposta comercial, se for o caso, promover

do certame e adjudicação do objeto ao vencedor. 

unicípio de Ibitinga convocará o vencedor da presente licitação para, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis contados a partir da entrega da intimação, assinar o contrato, cuja minuta 
e parte integrante deste Edital; 

Para assinatura do contrato, a empresa adjudicatária DEVERÁ comprovar a prestação de 
garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado;

A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades:
Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitido sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; 

garantia, na forma da legislação aplicável; 
Fiança bancaria devidamente emitida por Instituição autorizada pelo Banco Central.

garantia DEVERÁ conter: 
Nas condições especiais a seguinte ressalva: “Para todos os efeitos desta c

observa o disposto no item 9.2 das condições gerais (Circular Susep nº 232 de 03 de junho de 
2003), tendo em vista o que estabelece o inciso III do art. 80 da Lei no 8.666/93¨.

A fiança bancaria deverá conter: 
que deverá corresponder ao período de vigência do contrato;

Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 
devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 

derá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em consonância 
com o inciso III do artigo 80 da Lei nº 8.666/93. 

Se a caução for efetuada em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto a agência da 
Caixa Econômica Federal ou demais bancos autorizados a receber receitas através dos guias 

 

 

As impugnações contra este Edital deverão ser dirigidas ao (a) Prefeito (a) do 
Município de Ibitinga, protocolizados diretamente no setor de Protocolo da Prefeitura do 

s de habilitação ou de julgamento desta licitação deverão ser 
protocolados no PROTOCOLO localizado na Rua Miguel Landim, nº 333, Centro, Ibitinga - 
SP, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitações e dirigidos ao Prefeito (a) do 

Os recursos contra as decisões da Comissão Permanente de Licitações nas fases de 
habilitação e julgamento das propostas, após sua apreciação e mantida a decisão, serão 
encaminhados ao (a) Prefeito (a) Municipal para decidir sobre os mesmos, sendo que, em 

ão os procedimentos para o julgamento das propostas; 
na fase de julgamento da proposta comercial, se for o caso, promover-se-á a homologação 

unicípio de Ibitinga convocará o vencedor da presente licitação para, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis contados a partir da entrega da intimação, assinar o contrato, cuja minuta 

a adjudicatária DEVERÁ comprovar a prestação de 
do valor contratado; 

A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades: 
vendo estes ter sido emitido sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

Fiança bancaria devidamente emitida por Instituição autorizada pelo Banco Central. 

Nas condições especiais a seguinte ressalva: “Para todos os efeitos desta cláusula, não se 
observa o disposto no item 9.2 das condições gerais (Circular Susep nº 232 de 03 de junho de 
2003), tendo em vista o que estabelece o inciso III do art. 80 da Lei no 8.666/93¨. 

que deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 
Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 

devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 

derá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em consonância 

Se a caução for efetuada em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto a agência da 
bancos autorizados a receber receitas através dos guias 



de recolhimento gerados pelo Município de Ibitinga, com fornecimento de comprovante de 
pagamento com autenticação digital;
7.11.5. A não prestação de garantia equivale a recusa injustificada para a ce
contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o 
adjudicatário as penalidades legalmente estabelecidas.
 
8 – PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
8.1. O prazo de execução é de 60 dias, IMPRETERIVELMENTE.
8.1.1. Os prazos serão contados a partir do recebimento da Autorização para início dos 
serviços expedida pela Secretaria de Obras Públicas. 
8.1.2. Ao iniciar a obra: Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços executados.
 
8.2. Executado o contrato, em consonância com o aceite da Prefeitura Municipal de Ibitinga, o 
seu objeto será recebido: 
8.2.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até de 
do contratado. 
8.2.2. Neste termo constarão, como anexos, os seguintes elementos, necessários para 
consecução do recebimento definitivo:
8.2.2.1. Relação dos documentos exigíveis, a serem fornecidos pela CONTRATADA; 
8.2.2.2. Relação dos serviços de correções e complementações.
 
8.3. O objeto do contrato será recebido definitivamente, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 
expressamente o atendimento aos elementos determinados no recebimento provisório.
 
8.4. A empresa vencedora será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias 
e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato
8.4.1. Na execução do objeto a CONTRATADA deverá observar o que estabelece os 
documentos abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinentes, 
independente de citação, e em especial:
- Lei nº 13.146/2015, Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI)
- NBR 9050/2015 e suas atualizações, que trata da Acessibilidade a edificações, mobiliário, 
espaços e equipamentos urbanos.
- Código de Obras e Lei de U
- Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA.
- Manual de Identificação Visual do Governo do Estado de São Paulo 
Obras. 
- RDC nº 306/2004, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerencia
resíduos de saúde. 
- RDC nº 222/2018, que regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento de Resíduos de 
Serviços de Saúde e dá outras providências.
- RE nº 9/2003, que apresenta orientação técnica revisada contendo padrões referenciais de 
qualidade de ar interior em ambientes de uso público e coletivo, climatizados artificialmente.

de recolhimento gerados pelo Município de Ibitinga, com fornecimento de comprovante de 
pagamento com autenticação digital; 

A não prestação de garantia equivale a recusa injustificada para a ce
contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o 
adjudicatário as penalidades legalmente estabelecidas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
O prazo de execução é de 60 dias, IMPRETERIVELMENTE.

Os prazos serão contados a partir do recebimento da Autorização para início dos 
serviços expedida pela Secretaria de Obras Públicas.  

Ao iniciar a obra: Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços executados. 

Executado o contrato, em consonância com o aceite da Prefeitura Municipal de Ibitinga, o 

. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até de 10 (dez) dias da comunicação escrita 

Neste termo constarão, como anexos, os seguintes elementos, necessários para 
consecução do recebimento definitivo: 

dos documentos exigíveis, a serem fornecidos pela CONTRATADA; 
. Relação dos serviços de correções e complementações. 

. O objeto do contrato será recebido definitivamente, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 20 dias do recebimento provisório, no qual constará 
expressamente o atendimento aos elementos determinados no recebimento provisório.

A empresa vencedora será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias 
e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato

Na execução do objeto a CONTRATADA deverá observar o que estabelece os 
documentos abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinentes, 

itação, e em especial: 
Lei nº 13.146/2015, Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI)
NBR 9050/2015 e suas atualizações, que trata da Acessibilidade a edificações, mobiliário, 

espaços e equipamentos urbanos. 
Código de Obras e Lei de Uso e Ocupação do Solo. 
Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA. 
Manual de Identificação Visual do Governo do Estado de São Paulo - 

RDC nº 306/2004, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerencia

RDC nº 222/2018, que regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento de Resíduos de 
Serviços de Saúde e dá outras providências. 

RE nº 9/2003, que apresenta orientação técnica revisada contendo padrões referenciais de 
de ar interior em ambientes de uso público e coletivo, climatizados artificialmente.

 

 

de recolhimento gerados pelo Município de Ibitinga, com fornecimento de comprovante de 

A não prestação de garantia equivale a recusa injustificada para a celebração do 
contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o 

PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
O prazo de execução é de 60 dias, IMPRETERIVELMENTE.                               

Os prazos serão contados a partir do recebimento da Autorização para início dos 

Ao iniciar a obra: Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotação de 

Executado o contrato, em consonância com o aceite da Prefeitura Municipal de Ibitinga, o 

. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
da comunicação escrita 

Neste termo constarão, como anexos, os seguintes elementos, necessários para 

dos documentos exigíveis, a serem fornecidos pela CONTRATADA;  

. O objeto do contrato será recebido definitivamente, mediante termo circunstanciado, 
recebimento provisório, no qual constará 

expressamente o atendimento aos elementos determinados no recebimento provisório. 

A empresa vencedora será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias 
e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato 

Na execução do objeto a CONTRATADA deverá observar o que estabelece os 
documentos abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinentes, 

Lei nº 13.146/2015, Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI) 
NBR 9050/2015 e suas atualizações, que trata da Acessibilidade a edificações, mobiliário, 

 Módulo IV – Placa de 

RDC nº 306/2004, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de 

RDC nº 222/2018, que regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento de Resíduos de 

RE nº 9/2003, que apresenta orientação técnica revisada contendo padrões referenciais de 
de ar interior em ambientes de uso público e coletivo, climatizados artificialmente. 



- Decretos Estaduais 56.819/2011 e 62.416/2017 do Corpo de Bombeiros de São Paulo.
- ABNT NBR 5410:1990 e suas atualizações 
- NR nº18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção;
- ABNT NBR 13570:1996 
Requisitos específicos; 
- ABNT NBR 5444:1989 –
- ABNT NBR 5419:2001 –
- ABNT NBR 9050:2015 e suas atualizações 
espaços e equipamentos urbanos;
- ABNT NBR 6118:2003 –
- ABNT NBR 8800:2008 
concreto de edifícios; 
- ABNT NBR 11702:2010 
- Demais normalizações contidas no Memorial Descritivo e Critério de Medição.
 
9 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DA CONTRATANTE
9.1. O contratado e a contratante deverão cumprir todas obrigações contidas neste Edital de 
Licitação,  
 
9.2. Dentre outras, inerentes à fiel execução do Contrato, caberá à CONTRATADA o 
cumprimento das seguintes obrigações:
9.2.1. Efetuar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta 
Vencedora. 
9.2.2. Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE;
9.2.3. Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da comunicação formal da Administração convocando para esse fim;
9.2.4. Aceitar a fiscalização da CONTRATANTE, através de seus servidores/técnicos ou por 
terceiros, por este constituído;
9.2.5. Atender prontamente todas as solicitações do PM Ibitinga previstas, no Termo de 
Referência e outras estabelecidas no Contrato;
9.2.6. Arcar com os custos de todo o material necessário à elaboração do projeto, cujos 
valores deverão estar inclusos no preço total da proposta;
9.2.7. Arcar com todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais como 
materiais, equipamentos, acessórios, instalação, ensaios em empresa devidamente credenciada 
na INMETRO e a apresentaçã
consertos, testes, análises de materiais e equipamentos, transporte, alimentação, hospedagem, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, dentre outras decorrentes de sua execução.
 
9.3 - Cabe à CONTRATANTE o cumprimento das seguintes obrigações:
9.3.1. Nomear 01 (um) gestor e 01 (um) fiscal para executar o acompanhamento e a 
fiscalização do contrato a ser firmado, em conformidade com suas competências e demais 
disposições legais, devendo observar, 
Termo de Referência; 

Decretos Estaduais 56.819/2011 e 62.416/2017 do Corpo de Bombeiros de São Paulo.
ABNT NBR 5410:1990 e suas atualizações – Instalações elétricas de baixa tensão;

Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção;
ABNT NBR 13570:1996 – Instalações elétricas em locais de afluência de público 

– Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais;
– Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas;

ABNT NBR 9050:2015 e suas atualizações – Acessibilidade a edificações, mobiliário, 
espaços e equipamentos urbanos; 

– Projeto de estruturas de concreto armado; 
ABNT NBR 8800:2008 – Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e 

ABNT NBR 11702:2010 – Tintas para edificações não industriais; 
Demais normalizações contidas no Memorial Descritivo e Critério de Medição.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DA CONTRATANTE
O contratado e a contratante deverão cumprir todas obrigações contidas neste Edital de 

Dentre outras, inerentes à fiel execução do Contrato, caberá à CONTRATADA o 
ntes obrigações: 

Efetuar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta 

Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE; 

Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da comunicação formal da Administração convocando para esse fim;

Aceitar a fiscalização da CONTRATANTE, através de seus servidores/técnicos ou por 
or este constituído; 

. Atender prontamente todas as solicitações do PM Ibitinga previstas, no Termo de 
Referência e outras estabelecidas no Contrato; 

Arcar com os custos de todo o material necessário à elaboração do projeto, cujos 
ão estar inclusos no preço total da proposta; 

. Arcar com todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais como 
materiais, equipamentos, acessórios, instalação, ensaios em empresa devidamente credenciada 
na INMETRO e a apresentação da respectiva ART/RRT do responsável pelo ensaio, 
consertos, testes, análises de materiais e equipamentos, transporte, alimentação, hospedagem, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, dentre outras decorrentes de sua execução.

NTRATANTE o cumprimento das seguintes obrigações:
. Nomear 01 (um) gestor e 01 (um) fiscal para executar o acompanhamento e a 

fiscalização do contrato a ser firmado, em conformidade com suas competências e demais 
disposições legais, devendo observar, no mínimo, as atribuições expressamente previstas neste 

 

 

Decretos Estaduais 56.819/2011 e 62.416/2017 do Corpo de Bombeiros de São Paulo. 
Instalações elétricas de baixa tensão; 

Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção; 
Instalações elétricas em locais de afluência de público – 

Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais; 
Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas; 

Acessibilidade a edificações, mobiliário, 

Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e 

Demais normalizações contidas no Memorial Descritivo e Critério de Medição. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DA CONTRATANTE 
O contratado e a contratante deverão cumprir todas obrigações contidas neste Edital de 

Dentre outras, inerentes à fiel execução do Contrato, caberá à CONTRATADA o 

Efetuar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta 

Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou 

Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da comunicação formal da Administração convocando para esse fim; 

Aceitar a fiscalização da CONTRATANTE, através de seus servidores/técnicos ou por 

. Atender prontamente todas as solicitações do PM Ibitinga previstas, no Termo de 

Arcar com os custos de todo o material necessário à elaboração do projeto, cujos 

. Arcar com todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais como 
materiais, equipamentos, acessórios, instalação, ensaios em empresa devidamente credenciada 

o da respectiva ART/RRT do responsável pelo ensaio, 
consertos, testes, análises de materiais e equipamentos, transporte, alimentação, hospedagem, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, dentre outras decorrentes de sua execução. 

NTRATANTE o cumprimento das seguintes obrigações: 
. Nomear 01 (um) gestor e 01 (um) fiscal para executar o acompanhamento e a 

fiscalização do contrato a ser firmado, em conformidade com suas competências e demais 
no mínimo, as atribuições expressamente previstas neste 



9.3.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação, solicitando à 
CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços, recusa
sustando aqueles que não estejam em conformidade com as normas e especificações exigidas 
neste Termo de Referência, parte integrante do Contrato a ser firmado com a licitante vencedora;
9.3.3. Efetuar o pagamento mediante comprovação da execução dos
prazo e forma ajustados neste Termo de Referência e no Contrato respectivo.
 
10 – PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
10.1. Os preços ofertados na Proposta Comercial do licitante deverão conter, além do lucro, todas 
e quaisquer despesas, tais como: materiais, mão de obra, equipamentos, transportes, alimentação, 
hospedagem, cargas, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros, limpeza durante a 
execução das obras, taxas e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e defin
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, dominicais e feriados para cumprimento do prazo e 
regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou indiretamente, relacionadas com o 
custo para a consecução do objeto desta licitação, além d
 
10.2. Os pagamentos serão realizados conforme condições estabelecidas na Cláusula Quarta do 
Contrato, cuja minuta constitui o Anexo II deste Edital.
 
11 – SANÇÕES 
11.1. Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas n
prejuízo das abaixo descritas.
11.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração do Município de Ibitinga bem co
a falta de documento necessário para a assinatura do contrato, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando
11.2.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.
 
11.3. O atraso injustificado na execução dos serviços, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
primeiro do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará à contratada a multa de mora sobre o valor da 
obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo e
seguinte proporção:  
11.3.1.  Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 
11.3.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 
45º (quadragésimo quinto) dia de atraso. 
11.3.4. A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução parcial da 
obrigação assumida – multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.
 
Ibitinga, 03 de fevereiro de 2023.
 
 
 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal 

Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação, solicitando à 
CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços, recusa
sustando aqueles que não estejam em conformidade com as normas e especificações exigidas 
neste Termo de Referência, parte integrante do Contrato a ser firmado com a licitante vencedora;

. Efetuar o pagamento mediante comprovação da execução dos serviços correspondentes, no 
prazo e forma ajustados neste Termo de Referência e no Contrato respectivo.

PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
Os preços ofertados na Proposta Comercial do licitante deverão conter, além do lucro, todas 

s, tais como: materiais, mão de obra, equipamentos, transportes, alimentação, 
hospedagem, cargas, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros, limpeza durante a 
execução das obras, taxas e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e defin
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, dominicais e feriados para cumprimento do prazo e 
regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou indiretamente, relacionadas com o 
custo para a consecução do objeto desta licitação, além daquelas exigidas pelo CREA/CAU.

Os pagamentos serão realizados conforme condições estabelecidas na Cláusula Quarta do 
Contrato, cuja minuta constitui o Anexo II deste Edital. 

se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem 
prejuízo das abaixo descritas. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração do Município de Ibitinga bem co
a falta de documento necessário para a assinatura do contrato, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades:  

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 

stificado na execução dos serviços, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
primeiro do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará à contratada a multa de mora sobre o valor da 
obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo e

Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 
Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 

45º (quadragésimo quinto) dia de atraso.  
A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução parcial da 

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.

Ibitinga, 03 de fevereiro de 2023. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

 

 

 

Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação, solicitando à 
CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços, recusando ou 
sustando aqueles que não estejam em conformidade com as normas e especificações exigidas 
neste Termo de Referência, parte integrante do Contrato a ser firmado com a licitante vencedora; 

serviços correspondentes, no 
prazo e forma ajustados neste Termo de Referência e no Contrato respectivo. 

Os preços ofertados na Proposta Comercial do licitante deverão conter, além do lucro, todas 
s, tais como: materiais, mão de obra, equipamentos, transportes, alimentação, 

hospedagem, cargas, seguro, encargos sociais e trabalhistas, entre outros, limpeza durante a 
execução das obras, taxas e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, dominicais e feriados para cumprimento do prazo e 
regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou indiretamente, relacionadas com o 

aquelas exigidas pelo CREA/CAU. 

Os pagamentos serão realizados conforme condições estabelecidas na Cláusula Quarta do 

a Lei Federal nº 8.666/93, sem 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração do Município de Ibitinga bem como 
a falta de documento necessário para a assinatura do contrato, caracteriza o descumprimento total 

stificado na execução dos serviços, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
primeiro do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará à contratada a multa de mora sobre o valor da 
obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na 

Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e  
Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 

A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução parcial da 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 



MEMORIAL DESCRITIVO / 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA
OBJETO: REFORMA E ADEQUAÇÕES DOS PAVILHÕES A E B
ENDEREÇO: AVENIDA ENGENHEIRO IVANIL FRANCISCHINI,  Nº. 14.077, 
JARDIM ELDORADO – 
 
A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das 
Concessionárias locais. 
 
SERVIÇOS PRELIMINARES
 
1.1 Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira
Será medido por área de placa executada (m²).
O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme normas 
e leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital de alta resolução, 
requadro em metalon de 30 x 20 mm; remunera também o fornecimento de estrutura de 
fixação da placa em metalon pintado; inclusive materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para instalação completa da placa.
 
1.2 Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo 
revestimento 
Será medido pelo volume real demolido, medido n
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³).
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria 
elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em 
lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.
 
1.3 Demolição manual de concreto armado
Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou confo
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³).
O item remunera o fornecimento da mão
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto 
armado manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.
 
1.4 Remoção de Calha ou rufo
Será medido por comprimento de calha ou rufo retirado (m).
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a
ou rufo; remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável.
 
1.5 Retirada de telhamento perfil e material qualquer, exceto barro

ANEXO I 
 

MEMORIAL DESCRITIVO / CRITÉRIO DE MEDIÇÃO
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA
REFORMA E ADEQUAÇÕES DOS PAVILHÕES A E B

AVENIDA ENGENHEIRO IVANIL FRANCISCHINI,  Nº. 14.077, 
 IBITINGA-SP 

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira 
Será medido por área de placa executada (m²). 

fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme normas 
e leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital de alta resolução, 
requadro em metalon de 30 x 20 mm; remunera também o fornecimento de estrutura de 

placa em metalon pintado; inclusive materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para instalação completa da placa. 

1.2 Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo 

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria 
elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em 
lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

1.3 Demolição manual de concreto armado 
Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou confo
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto 

a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

1.4 Remoção de Calha ou rufo 
Será medido por comprimento de calha ou rufo retirado (m). 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de calha 
ou rufo; remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável.

1.5 Retirada de telhamento perfil e material qualquer, exceto barro 

 

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
REFORMA E ADEQUAÇÕES DOS PAVILHÕES A E B 

AVENIDA ENGENHEIRO IVANIL FRANCISCHINI,  Nº. 14.077, 

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das 

fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme normas 
e leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital de alta resolução, 
requadro em metalon de 30 x 20 mm; remunera também o fornecimento de estrutura de 

placa em metalon pintado; inclusive materiais acessórios e a mão de obra 

1.2 Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo 

o projeto, ou conforme levantamento 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de 
elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em 

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 

obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto 

a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 

remoção completa de calha 
ou rufo; remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

 



Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos:
a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação;
b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação;
c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação.
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa das 
telhas em qualquer material, ou perfil, exceto barro, inclusive elementos de fixação, a seleção 
e a guarda das peças reaproveitáveis.
 
1.6 Cimbramento em perfil metálico para obras de arte
Será medido pelo peso total dos perfis metálicos utilizados (kg).
O item remunera o fornecim
necessários para a montagem e desmontagem do cimbramento para obras de arte em geral, 
com até dois reaproveitamentos.
 
1.7 Andaime tubular fachadeiro com piso metálico e sapatas ajustáveis
Será medido pela área, na projeção vertical da fachada, do andaime tubular fachadeiro 
alocado, multiplicada pelo período em meses de locação (m² x mês).
O item remunera o fornecimento de locação de andaime tubular fachadeiro montado com no 
mínimo 1,0 m de largura a partir da face externa da fachada; mão de obra para translado 
interno na obra e materiais necessários para a locação do andaime, constituído por: quadros de 
base com travamentos e ajustes em diagonal, nivelados por meio de sapatas ajustáveis; 
guarda-corpos e rodapés, plataformas e quadros com escadas; pavimento de pisos metálicos; 
materiais acessórios como cabo de aço, tubos e braçadeiras necessários para a montagem; 
conforme NR 18 e/ou normas vigentes. Não remunera a montagem e desmontagem do 
andaime 
 
1.8 Montagem e desmontagem de andaime torre metálica com altura até 10 m
Será medido pela altura do andaime montado e desmontado, sendo medido 100% na 
desmontagem (m). 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a montagem, desmontagem, 
empilhamento das peças e traslado interno na obra, para andaimes em torres com até 10 m de 
altura, inclusive o madeiramento do tablado.
 
1.9 Tapume fixo em painel OSB 
Será medido por área de tapume executado, previamente aprovado pela gere
contratante (m²). 
O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de obra 
necessária para execução de tapume fixo com portão em painel de tiras de madeira orientadas 
(OSB), nas dimensões 122 x 220 x 10 mm e pont
como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de ´´3 x 3´´. 
Remunera também a desmontagem completa do tapume de fechamento e remoção do material 
utilizado. Não remunera ferragens para o portão.
 
1.10 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica 
concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal

Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos:
5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 

b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 
c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa das 

al, ou perfil, exceto barro, inclusive elementos de fixação, a seleção 
e a guarda das peças reaproveitáveis. 

1.6 Cimbramento em perfil metálico para obras de arte 
Será medido pelo peso total dos perfis metálicos utilizados (kg). 
O item remunera o fornecimento de perfis metálicos I de 12, equipamentos e mão de obra 
necessários para a montagem e desmontagem do cimbramento para obras de arte em geral, 
com até dois reaproveitamentos. 

1.7 Andaime tubular fachadeiro com piso metálico e sapatas ajustáveis
edido pela área, na projeção vertical da fachada, do andaime tubular fachadeiro 

alocado, multiplicada pelo período em meses de locação (m² x mês). 
O item remunera o fornecimento de locação de andaime tubular fachadeiro montado com no 

a a partir da face externa da fachada; mão de obra para translado 
interno na obra e materiais necessários para a locação do andaime, constituído por: quadros de 
base com travamentos e ajustes em diagonal, nivelados por meio de sapatas ajustáveis; 

rpos e rodapés, plataformas e quadros com escadas; pavimento de pisos metálicos; 
materiais acessórios como cabo de aço, tubos e braçadeiras necessários para a montagem; 
conforme NR 18 e/ou normas vigentes. Não remunera a montagem e desmontagem do 

1.8 Montagem e desmontagem de andaime torre metálica com altura até 10 m
Será medido pela altura do andaime montado e desmontado, sendo medido 100% na 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a montagem, desmontagem, 
mpilhamento das peças e traslado interno na obra, para andaimes em torres com até 10 m de 

altura, inclusive o madeiramento do tablado. 

1.9 Tapume fixo em painel OSB - espessura 10 mm 
Será medido por área de tapume executado, previamente aprovado pela gere

O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de obra 
necessária para execução de tapume fixo com portão em painel de tiras de madeira orientadas 
(OSB), nas dimensões 122 x 220 x 10 mm e pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido 
como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de ´´3 x 3´´. 
Remunera também a desmontagem completa do tapume de fechamento e remoção do material 
utilizado. Não remunera ferragens para o portão. 

1.10 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica 
concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

 

 

Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos: 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa das 
al, ou perfil, exceto barro, inclusive elementos de fixação, a seleção 

ento de perfis metálicos I de 12, equipamentos e mão de obra 
necessários para a montagem e desmontagem do cimbramento para obras de arte em geral, 

1.7 Andaime tubular fachadeiro com piso metálico e sapatas ajustáveis 
edido pela área, na projeção vertical da fachada, do andaime tubular fachadeiro 

O item remunera o fornecimento de locação de andaime tubular fachadeiro montado com no 
a a partir da face externa da fachada; mão de obra para translado 

interno na obra e materiais necessários para a locação do andaime, constituído por: quadros de 
base com travamentos e ajustes em diagonal, nivelados por meio de sapatas ajustáveis; 

rpos e rodapés, plataformas e quadros com escadas; pavimento de pisos metálicos; 
materiais acessórios como cabo de aço, tubos e braçadeiras necessários para a montagem; 
conforme NR 18 e/ou normas vigentes. Não remunera a montagem e desmontagem do 

1.8 Montagem e desmontagem de andaime torre metálica com altura até 10 m 
Será medido pela altura do andaime montado e desmontado, sendo medido 100% na 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a montagem, desmontagem, 
mpilhamento das peças e traslado interno na obra, para andaimes em torres com até 10 m de 

Será medido por área de tapume executado, previamente aprovado pela gerenciadora e / ou 

O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de obra 
necessária para execução de tapume fixo com portão em painel de tiras de madeira orientadas 

aletes de Erisma uncinatum (conhecido 
como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de ´´3 x 3´´. 
Remunera também a desmontagem completa do tapume de fechamento e remoção do material 

1.10 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria, 



Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³).
O item remunera o fornecimento d
ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e 
transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a 
geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de 
Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação 
municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo:
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 
construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do
Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas;
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 
quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 
destinação final, independente da distância do local de despejo;
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 
manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a 
caçamba; 
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 
caçamba; 
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados.
f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 
apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 
informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu de
unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação;
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos
regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 1
NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004.
 
INFRAESTRUTURA PAREDE
 
2.1 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava além de 1,5 m
Será medido pelo volume escavado, considerando
horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 30 cm (m³).
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo 
de 1ª e 2ª em valas ou cavas além 1,5 m de profundidade.
 
2.2 Broca em concreto armado diâmetro de 30 cm 
Será medido pelo comprimento, considerando
e a extremidade inferior de apoio da broca (m).
O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 
preparo e lançamento do co
 
2.3 Forma em madeira comum para fundação

Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³).
O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria 
ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e 
transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a 

ada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de 
Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação 
municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo:

a ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 
construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do
Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas;
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 
quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 

nação final, independente da distância do local de despejo; 
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 
manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a 

as áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados.

Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 
apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 
informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu de
unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação;
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos
regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 1
NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

INFRAESTRUTURA PAREDE 

2.1 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava além de 1,5 m
Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano 

relação às dimensões de cada peça, de 30 cm (m³). 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo 
de 1ª e 2ª em valas ou cavas além 1,5 m de profundidade. 

2.2 Broca em concreto armado diâmetro de 30 cm – completa 
Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do bloco 
e a extremidade inferior de apoio da broca (m). 
O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 
preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 30 cm..

2.3 Forma em madeira comum para fundação 

 

 

Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). 
os serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria 

ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e 
transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a 

ada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de 
Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação 
municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 

a ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 
construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação:  
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 
quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 
manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a 

as áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 

Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 
apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 
informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, 
unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, 

2.1 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava além de 1,5 m 
se um acréscimo para cada lado, no plano 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo 

se a distância entre o respaldo inferior do bloco 

O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 
ncreto, para a execução de brocas com diâmetro de 30 cm.. 



Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 
áreas de interseção até 0,20 m² (m²).
O item remunera o forneciment
forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma.
 
2.4 Lastro de pedra britada
Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³):
a) Para escavação manual, será med
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite.
O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro.
 
2.5 Concreto usinado, fck = 30 MPa
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima 
compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2.
 
2.6 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da inter
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação.
 
2.7 Reaterro manual apiloado sem co
1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m³).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços 
de reaterro manual apiloado, com material existente ou importado,
compactação. 
 
2.8 Armadura em barra de aço CA
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
O item remunera o fornecimento de aço CA
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.
 
2.9 Armadura em barra de aço CA
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
O item remunera o fornecimento de aço CA
dobramento, transporte e colocação de armaduras
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.
 
3. PILARES DE CONCRETO 

Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 
áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da 
forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

2.4 Lastro de pedra britada 
Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³):
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

ck = 30 MPa 
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima 
compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2.

2.6 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da inter

entos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação.

2.7 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 
1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m³).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços 
de reaterro manual apiloado, com material existente ou importado,

2.8 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 

o, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.

adura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.

3. PILARES DE CONCRETO – 4 UNIDADES 

 

 

Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 

o dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da 

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

 
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da inter-seção 

entos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 

1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços 
de reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 

o, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 
de qualquer bitola e qualquer comprimento; 

estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 



 
3.1 Forma em madeira comum para estrutura
Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 
áreas de interseção até 0,20 m² (m²).
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
instalação de formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 1 x 12 e pontaletes 
de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida 
como Cambará) de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de 
enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento.
 
3.2 Concreto usinado, fck = 30 MPa
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseç
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2.
 
3.3 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
O item remunera o fornecimento de equipament
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura.
 
3.4 Armadura em barra de aço CA
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadur
O item remunera o fornecimento de aço CA
mento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçado
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.
 
3.5 Armadura em barra de aço CA
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
O item remunera o forneciment
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolame
 
4. VIGAS INTERMEDIARIAS E DE COROAMENTO 03 UNIDADESS
 
4.1 Forma em madeira comum para estrutura
Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 
áreas de interseção até 0,20 m² (m²).
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
instalação de formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 1 x

a em madeira comum para estrutura 
Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 
áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 

ção de formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 1 x 12 e pontaletes 
de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida 

bará) de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de 
enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento. 

3.2 Concreto usinado, fck = 30 MPa 
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseç
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2.

nto e adensamento de concreto ou massa em estrutura 
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura.

3.4 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadur
O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobra
mento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçado
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.

3.5 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.

4. VIGAS INTERMEDIARIAS E DE COROAMENTO 03 UNIDADESS

4.1 Forma em madeira comum para estrutura 
Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 

é 0,20 m² (m²). 
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
instalação de formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 1 x

 

 

Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
ção de formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 1 x 12 e pontaletes 
de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida 

bará) de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

 
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

os e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobra-

mento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 

dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 

nto, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

4. VIGAS INTERMEDIARIAS E DE COROAMENTO 03 UNIDADESS 

Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
instalação de formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 1 x 12 e ponta-letes 



de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida 
como Cambará) de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de 
enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento.
 
4.2 Concreto usinado, fck = 30 MPa
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resis
compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2.
 
4.3 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura.
 
4.4 Armadura em barra de aço CA
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
O item remunera o fornecimento de aço CA
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer 
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.
 
4.5 Armadura em barra de aço CA
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
O item remunera o fornecimento de aço CA
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.
 
5.  ALVENARIA 
5.1 Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre
massa 
Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²).
O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com 
solventes orgânicos, compreendendo:
- Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgân
características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 
2h40min, conforme NBR 9558; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta 
Primer da Dever Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto
Protex da Wolf. Hacker, Igol A da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências 
mínimas da NBR 9686 e às características técnicas acima descritas. Remunera também 
limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
serviços. 
 

de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida 
como Cambará) de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de 
enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento. 

eto usinado, fck = 30 MPa 
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resis
compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2.

4.3 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura.

a de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.

4.5 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 

ncluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.

5.1 Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre

Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 
O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com 
solventes orgânicos, compreendendo: 

Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgân
características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 
2h40min, conforme NBR 9558; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta 
Primer da Dever Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto
Protex da Wolf. Hacker, Igol A da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências 
mínimas da NBR 9686 e às características técnicas acima descritas. Remunera também 
limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

 

 

de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida 
como Cambará) de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

 
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 

bitola e qualquer comprimento; 
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 

dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 
ncluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 

decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

5.1 Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre 

O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com 

Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as 
características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 
2h40min, conforme NBR 9558; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta 
Primer da Dever Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, 
Protex da Wolf. Hacker, Igol A da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências 
mínimas da NBR 9686 e às características técnicas acima descritas. Remunera também 
limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 



5.2 Alvenaria de bloco de concreto estrutural 14 x 19 x 39 cm 
Será medido por área de superfície executada, descontando
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a 
alvenaria estrutural, para uso aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 14 x 
19 x 39 cm e resistência mínima de 8 MPa, classe A; assentada com argamassa mista de 
cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136.
 
6.  TUBULAÇÃO DE INCÊNDIO
6.1 Tubo galvanizado sem costura schedule 40, DN= 2 1/2´, inclusive conexões
Será medido por comprimento de tubulação executada (m).
O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono sem costura classe 
ASTM-A 106, grau B, Schedule 40 com acabamento galvanizado, diâmetro nominal de 2 1/2, 
inclusive conexões e materiais acessórios para pontas rosqueáveis ou lisas; abertura e 
fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 
60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando tubulação for aparente.
 
6.2 Tubo galvanizado sem costura schedule 40, DN= 3´, inclusive conexões
Será medido por comprimento de tubulação executada (m).
O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço ca
ASTM-A 106, grau B, Schedule 40 com acabamento galvanizado, diâmetro nominal de 3, 
inclusive conexões e materiais acessórios para pontas rosqueáveis ou lisas; abertura e 
fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de val
60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando tubulação for aparente.
 
6.3 Conjunto motor-bomba (centrífuga) 15 cv, monoestágio, Hman= 30 a 60 mca, Q=82 
a 20 m³/h 
Será medido por unidade de conjunto motor
exigida em projeto (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor
monoestágio trifásico, potência de 15 cv, para vazões de 82 até 20 m³ por hora e alturas 
manométricas de 30 até 60 m.c.a. 
Jacuzzi, CX 13 15 da Darka ou equivalente. Remunera também materiais complementares, 
acessórios como chumbadores e a mão de obra necessária para a fixação, instalação completa 
do conjunto motor-bomba, real
 
7.  ADEQUAÇÕES DE BOMBEIRO
7.1 Caixilho em ferro com ventilação permanente, sob medida
Será medido por área, na projeção vertical, de caixilho instalado (m²).
O item remunera o fornecimento de caixil
permanente, sob medida, constituído por: estrutura em perfis de ferro tipo T, de 1 x 1/8; 
requadro para a fixação dos vidros em cantoneira tipo L de 3/4 x 3/4 x 1/8; grapas, tipo rabo 
de andorinha, para a fixação; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação completa do caixilho. Não remunera arremates de acabamento.
 
7.2 Porta/portão de abrir em chapa, sob medida

5.2 Alvenaria de bloco de concreto estrutural 14 x 19 x 39 cm - classe A
Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²).
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a 
alvenaria estrutural, para uso aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 14 x 
19 x 39 cm e resistência mínima de 8 MPa, classe A; assentada com argamassa mista de 
cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 

ÇÃO DE INCÊNDIO 
6.1 Tubo galvanizado sem costura schedule 40, DN= 2 1/2´, inclusive conexões
Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono sem costura classe 

Schedule 40 com acabamento galvanizado, diâmetro nominal de 2 1/2, 
inclusive conexões e materiais acessórios para pontas rosqueáveis ou lisas; abertura e 
fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

ixação por grampos ou presilhas quando tubulação for aparente.

6.2 Tubo galvanizado sem costura schedule 40, DN= 3´, inclusive conexões
Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono sem costura classe 

A 106, grau B, Schedule 40 com acabamento galvanizado, diâmetro nominal de 3, 
inclusive conexões e materiais acessórios para pontas rosqueáveis ou lisas; abertura e 
fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 
60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando tubulação for aparente.

bomba (centrífuga) 15 cv, monoestágio, Hman= 30 a 60 mca, Q=82 

Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão 

O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor
monoestágio trifásico, potência de 15 cv, para vazões de 82 até 20 m³ por hora e alturas 
manométricas de 30 até 60 m.c.a. respectivamente; referência comercial 15 GB 2 T da 
Jacuzzi, CX 13 15 da Darka ou equivalente. Remunera também materiais complementares, 
acessórios como chumbadores e a mão de obra necessária para a fixação, instalação completa 

bomba, realização dos testes de funcionamento e termo de garantia.

7.  ADEQUAÇÕES DE BOMBEIRO 
7.1 Caixilho em ferro com ventilação permanente, sob medida 
Será medido por área, na projeção vertical, de caixilho instalado (m²). 
O item remunera o fornecimento de caixilho completo, tipo articulado fixo, com ventilação 
permanente, sob medida, constituído por: estrutura em perfis de ferro tipo T, de 1 x 1/8; 
requadro para a fixação dos vidros em cantoneira tipo L de 3/4 x 3/4 x 1/8; grapas, tipo rabo 

ixação; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação completa do caixilho. Não remunera arremates de acabamento.

7.2 Porta/portão de abrir em chapa, sob medida 

 

 

classe A 
se todos os vãos (m²). 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria estrutural, para uso aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 14 x 
19 x 39 cm e resistência mínima de 8 MPa, classe A; assentada com argamassa mista de 

6.1 Tubo galvanizado sem costura schedule 40, DN= 2 1/2´, inclusive conexões 

O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono sem costura classe 
Schedule 40 com acabamento galvanizado, diâmetro nominal de 2 1/2, 

inclusive conexões e materiais acessórios para pontas rosqueáveis ou lisas; abertura e 
fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 

ixação por grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

6.2 Tubo galvanizado sem costura schedule 40, DN= 3´, inclusive conexões 

rbono sem costura classe 
A 106, grau B, Schedule 40 com acabamento galvanizado, diâmetro nominal de 3, 

inclusive conexões e materiais acessórios para pontas rosqueáveis ou lisas; abertura e 
as com profundidade média de 

60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando tubulação for aparente. 

bomba (centrífuga) 15 cv, monoestágio, Hman= 30 a 60 mca, Q=82 

testado de acordo com a vazão 

O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga 
monoestágio trifásico, potência de 15 cv, para vazões de 82 até 20 m³ por hora e alturas 

respectivamente; referência comercial 15 GB 2 T da 
Jacuzzi, CX 13 15 da Darka ou equivalente. Remunera também materiais complementares, 
acessórios como chumbadores e a mão de obra necessária para a fixação, instalação completa 

ização dos testes de funcionamento e termo de garantia. 

ho completo, tipo articulado fixo, com ventilação 
permanente, sob medida, constituído por: estrutura em perfis de ferro tipo T, de 1 x 1/8; 
requadro para a fixação dos vidros em cantoneira tipo L de 3/4 x 3/4 x 1/8; grapas, tipo rabo 

ixação; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação completa do caixilho. Não remunera arremates de acabamento. 



Será medido por área de porta instalada (m²).
O item remunera o fornecimento da porta e / ou portão de abrir, sob medida, com uma ou 
duas folhas, constituído por: folha da porta em chapa de ferro nº 14 (MSG), numa face, com 
ou sem abertura; requadro para a estrutura da folha da porta, em perfil de chapa de ferro nº 14 
MSG, tipo tubular; batentes em perfil de chapa dobrada em chapa de ferro nº 12 (MSG); jogo 
completo de ferragens, incluindo dobradiças, fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos, 
compatíveis com as dimensões da porta. Remunera também fornecimento de cimento, 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação da porta e do 
batente. Não remunera arremates de acabamento.
 
7.3 Chapisco 
Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²).
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução 
do chapisco 
 
7.4 Emboço desempenado com espuma d
Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²).
O item remunera o fornecimento d
para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster.
 
7.5 Abrigo de hidrante de 2 1/2´ completo 
Será medido por unidade de abrigo instalado (un).
O item remunera o fornecimento do armário em chapa nº 20, com cesto para mangueira, nas 
dimensões de 60 x 90 x 17 cm; porta com ventilação e visor de vidro, inclusive ferragens e 
trinco; registro globo angular (45º) de 2 1/2; chave tipo Storz dupla em latã
e resistência, de Ø 1 1/2 e/ou 2 1/2, tampão de engate rápido, em latão, com corrente para 
fixação, diâmetro nominal de 2 1/2; duas mangueiras de 1 1/2 com reforço têxtil em fios 
sintéticos revestidas internamente de borracha, pressão m
pressão mínima de ruptura de 55 kgf / cm², pressão mínima de trabalho de 14 kgf / cm², 
conforme NBR 11861, comprimento total de 30 m, em dois módulos de 15 m cada; adaptador 
de engate rápido de latão de 2 1/2 x 1 1/2; esguic
mm) que opera em 3 posições: bocal fechado, jato sólido e neblina; niple cônico galvanizado 
a fogo 2 1/2; parafusos diâmetro 6 mm com arruela de latão, bucha plástica S 8 e a mão de 
obra necessária à instalação c
de pintura esmalte na cor vermelho brilhante.
 
7.6 Central de iluminação de emergência, completa, para até 6.000 W
Será medido por unidade de central de iluminação instalada (un).
O item remunera o fornecimento de Central para iluminação de emergência, completa 
(incluso 9 baterias de 150A 

Será medido por área de porta instalada (m²). 
ecimento da porta e / ou portão de abrir, sob medida, com uma ou 

duas folhas, constituído por: folha da porta em chapa de ferro nº 14 (MSG), numa face, com 
ou sem abertura; requadro para a estrutura da folha da porta, em perfil de chapa de ferro nº 14 

tipo tubular; batentes em perfil de chapa dobrada em chapa de ferro nº 12 (MSG); jogo 
completo de ferragens, incluindo dobradiças, fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos, 
compatíveis com as dimensões da porta. Remunera também fornecimento de cimento, 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação da porta e do 
batente. Não remunera arremates de acabamento. 

Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
iderando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 

espaletas desenvolvidas (m²). 
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução 

7.4 Emboço desempenado com espuma de poliéster 
Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²). 
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão de obra necessária 
para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 

7.5 Abrigo de hidrante de 2 1/2´ completo - inclusive mangueira de 30 m (2 x 15 m)
Será medido por unidade de abrigo instalado (un). 
O item remunera o fornecimento do armário em chapa nº 20, com cesto para mangueira, nas 
dimensões de 60 x 90 x 17 cm; porta com ventilação e visor de vidro, inclusive ferragens e 
trinco; registro globo angular (45º) de 2 1/2; chave tipo Storz dupla em latã
e resistência, de Ø 1 1/2 e/ou 2 1/2, tampão de engate rápido, em latão, com corrente para 
fixação, diâmetro nominal de 2 1/2; duas mangueiras de 1 1/2 com reforço têxtil em fios 
sintéticos revestidas internamente de borracha, pressão mínima de prova de 28 kgf / cm², 
pressão mínima de ruptura de 55 kgf / cm², pressão mínima de trabalho de 14 kgf / cm², 
conforme NBR 11861, comprimento total de 30 m, em dois módulos de 15 m cada; adaptador 
de engate rápido de latão de 2 1/2 x 1 1/2; esguicho em latão com jato regulável de 2 1/2 (63 
mm) que opera em 3 posições: bocal fechado, jato sólido e neblina; niple cônico galvanizado 
a fogo 2 1/2; parafusos diâmetro 6 mm com arruela de latão, bucha plástica S 8 e a mão de 
obra necessária à instalação completa de todos os componentes; remunera também o serviço 
de pintura esmalte na cor vermelho brilhante. 

7.6 Central de iluminação de emergência, completa, para até 6.000 W
Será medido por unidade de central de iluminação instalada (un). 

fornecimento de Central para iluminação de emergência, completa 
(incluso 9 baterias de 150A - 1h30 min), que corresponde a 5000 a 7500 W; referência 

 

 

ecimento da porta e / ou portão de abrir, sob medida, com uma ou 
duas folhas, constituído por: folha da porta em chapa de ferro nº 14 (MSG), numa face, com 
ou sem abertura; requadro para a estrutura da folha da porta, em perfil de chapa de ferro nº 14 

tipo tubular; batentes em perfil de chapa dobrada em chapa de ferro nº 12 (MSG); jogo 
completo de ferragens, incluindo dobradiças, fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos, 
compatíveis com as dimensões da porta. Remunera também fornecimento de cimento, areia, 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação da porta e do 

Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
iderando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 

O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução 

Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 

e cal hidratada, areia, cimento e a mão de obra necessária 

inclusive mangueira de 30 m (2 x 15 m) 

O item remunera o fornecimento do armário em chapa nº 20, com cesto para mangueira, nas 
dimensões de 60 x 90 x 17 cm; porta com ventilação e visor de vidro, inclusive ferragens e 
trinco; registro globo angular (45º) de 2 1/2; chave tipo Storz dupla em latão de alta densidade 
e resistência, de Ø 1 1/2 e/ou 2 1/2, tampão de engate rápido, em latão, com corrente para 
fixação, diâmetro nominal de 2 1/2; duas mangueiras de 1 1/2 com reforço têxtil em fios 

ínima de prova de 28 kgf / cm², 
pressão mínima de ruptura de 55 kgf / cm², pressão mínima de trabalho de 14 kgf / cm², 
conforme NBR 11861, comprimento total de 30 m, em dois módulos de 15 m cada; adaptador 

ho em latão com jato regulável de 2 1/2 (63 
mm) que opera em 3 posições: bocal fechado, jato sólido e neblina; niple cônico galvanizado 
a fogo 2 1/2; parafusos diâmetro 6 mm com arruela de latão, bucha plástica S 8 e a mão de 

ompleta de todos os componentes; remunera também o serviço 

7.6 Central de iluminação de emergência, completa, para até 6.000 W 

fornecimento de Central para iluminação de emergência, completa 
1h30 min), que corresponde a 5000 a 7500 W; referência 



comercial Unilamp USE 110 / 7000, fabricação Unitron ou equivalente, inclusive acessórios e 
a mão de obra necessária para a instalação da central.
 
7.7 Bloco autônomo de iluminação de emergência LED, com autonomia mínima de 3 
horas, fluxo luminoso de 2.000 até 3.000 lúmens, equipado com 2 faróis
Será medido por unidade de bloco autônomo instalado (un).
O item remunera o fornecimento e instalação de bloco autônomo de iluminação de 
emergência completo, em caixa plástica, com dois faróis LED, autonomia mínima de 3 horas; 
fluxo luminoso de 2.000 até 3.000 lúmens; ref. FAE
lumens da Segurimax ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 
para a instalação do bloco autônomo.
 
7.8 Acionador manual quebra vidro endereçável
Será medido por unidade de acionador instalado (un).
O item remunera o fornecimento e instalação
endereçável para acionamento de alarme tipo quebra vidro, em plástico ABS antichama, com 
acionamento automático através de botão push
sistema de supervisão de estado de red
Ascael, Asc ou equivalente. Remunera também material acessórios para instalação.
 
7.9 Sirene eletrônica em caixa metálica de 4 x 4
Será medido por unidade de sirene eletrônica instalada (un).
O item remunera o fornecimento e instalação de sirene eletrônica fabricada em caixa metálica 
de 4 x 4 pintada em epóxi, com 105db a um metro e consumo de 12 ou 24 Vcc.
 
7.10 Luminária de emergência LED de sobrepor, para teto ou parede, autonomia 
mínima 2 horas 
Será medido por unidade de luminária instalada (un).
O item remunera o fornecimento da luminária de emergência LED em plástico ABS acrílica; 
de sobrepor em teto e/ou parede (frontal ou lateral), incluso bateria Níquel
mAh recarregável, bivolt au
de 2 horas; ref. Iluminim, Intelbras, Segurimax ou equivalente, para instalação em corrente 
contínua junto à luminária de emergência; inclusive materiais acessórios e a mão de obra 
necessários para a instalação.
 
7.11 Extintor manual de pó químico seco ABC 
Será medido por unidade de extintor instalado (un).
O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de pó químico seco, tipo 
portátil, capacidade extintora e
monoamônico, capacidade = 6 kg, destinado para a extinção de incêndios de classe A 
(madeira e papel), B (líquidos inflamáveis) e C (equipamentos elétricos). Cilindro fabricado 
em chapa de aço carbono, c
processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com válvula 
de latão forjado e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, 
calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor 

comercial Unilamp USE 110 / 7000, fabricação Unitron ou equivalente, inclusive acessórios e 
necessária para a instalação da central. 

7.7 Bloco autônomo de iluminação de emergência LED, com autonomia mínima de 3 
horas, fluxo luminoso de 2.000 até 3.000 lúmens, equipado com 2 faróis
Será medido por unidade de bloco autônomo instalado (un). 

remunera o fornecimento e instalação de bloco autônomo de iluminação de 
emergência completo, em caixa plástica, com dois faróis LED, autonomia mínima de 3 horas; 
fluxo luminoso de 2.000 até 3.000 lúmens; ref. FAE-LED216 da KBR, Bloco de 3.000 

urimax ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 
para a instalação do bloco autônomo. 

7.8 Acionador manual quebra vidro endereçável 
Será medido por unidade de acionador instalado (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de acionador manual tipo quebra vidro 
endereçável para acionamento de alarme tipo quebra vidro, em plástico ABS antichama, com 
acionamento automático através de botão push-botton ou manual através de chave reed swit; 
sistema de supervisão de estado de rede através de leds indicadores; referência comercial: 
Ascael, Asc ou equivalente. Remunera também material acessórios para instalação.

7.9 Sirene eletrônica em caixa metálica de 4 x 4 
Será medido por unidade de sirene eletrônica instalada (un). 

nera o fornecimento e instalação de sirene eletrônica fabricada em caixa metálica 
de 4 x 4 pintada em epóxi, com 105db a um metro e consumo de 12 ou 24 Vcc.

7.10 Luminária de emergência LED de sobrepor, para teto ou parede, autonomia 

edido por unidade de luminária instalada (un). 
O item remunera o fornecimento da luminária de emergência LED em plástico ABS acrílica; 
de sobrepor em teto e/ou parede (frontal ou lateral), incluso bateria Níquel
mAh recarregável, bivolt automático 110/220 V (50/60 Hz), 30/35 lúmens, autonomia mínima 
de 2 horas; ref. Iluminim, Intelbras, Segurimax ou equivalente, para instalação em corrente 
contínua junto à luminária de emergência; inclusive materiais acessórios e a mão de obra 

ara a instalação. 

7.11 Extintor manual de pó químico seco ABC - capacidade de 6 kg 
Será medido por unidade de extintor instalado (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de pó químico seco, tipo 
portátil, capacidade extintora equivalente = 10 B (mínimo), agente extintor = fosfato 
monoamônico, capacidade = 6 kg, destinado para a extinção de incêndios de classe A 
(madeira e papel), B (líquidos inflamáveis) e C (equipamentos elétricos). Cilindro fabricado 
em chapa de aço carbono, calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado pelo 
processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com válvula 
de latão forjado e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, 

a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor 

 

 

comercial Unilamp USE 110 / 7000, fabricação Unitron ou equivalente, inclusive acessórios e 

7.7 Bloco autônomo de iluminação de emergência LED, com autonomia mínima de 3 
horas, fluxo luminoso de 2.000 até 3.000 lúmens, equipado com 2 faróis 

remunera o fornecimento e instalação de bloco autônomo de iluminação de 
emergência completo, em caixa plástica, com dois faróis LED, autonomia mínima de 3 horas; 

LED216 da KBR, Bloco de 3.000 
urimax ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

de acionador manual tipo quebra vidro 
endereçável para acionamento de alarme tipo quebra vidro, em plástico ABS antichama, com 

botton ou manual através de chave reed swit; 
e através de leds indicadores; referência comercial: 

Ascael, Asc ou equivalente. Remunera também material acessórios para instalação. 

nera o fornecimento e instalação de sirene eletrônica fabricada em caixa metálica 
de 4 x 4 pintada em epóxi, com 105db a um metro e consumo de 12 ou 24 Vcc. 

7.10 Luminária de emergência LED de sobrepor, para teto ou parede, autonomia 

O item remunera o fornecimento da luminária de emergência LED em plástico ABS acrílica; 
de sobrepor em teto e/ou parede (frontal ou lateral), incluso bateria Níquel-Cádmio 3,6 V 300 

tomático 110/220 V (50/60 Hz), 30/35 lúmens, autonomia mínima 
de 2 horas; ref. Iluminim, Intelbras, Segurimax ou equivalente, para instalação em corrente 
contínua junto à luminária de emergência; inclusive materiais acessórios e a mão de obra 

 

O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de pó químico seco, tipo 
quivalente = 10 B (mínimo), agente extintor = fosfato 

monoamônico, capacidade = 6 kg, destinado para a extinção de incêndios de classe A 
(madeira e papel), B (líquidos inflamáveis) e C (equipamentos elétricos). Cilindro fabricado 

alandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado pelo 
processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com válvula 
de latão forjado e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, 

a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor 



indeformável, com suporte para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 
e NBR 15808. 
 
7.12 Extintor manual de pó químico seco BC 
Será medido por unidade de
O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de pó químico seco, tipo 
portátil, capacidade extintora equivalente = 10 B (mínimo), agente extintor = bicarbonato de 
sódio, capacidade = 8 kg, destinado para a extinç
inflamáveis) e C (equipamentos elétricos). Cilindro fabricado em chapa de aço carbono, 
calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado com 
fundo primer e esmalte sintético vermelho, 
descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², 
mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável, com suporte para fixação na 
parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808.
 
7.13 Extintor manual de água pressurizada 
Será medido por unidade de extintor instalado (un).
O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de água pressurizada, tipo 
portátil, capacidade extintora equivalente = 2 A (mínimo), agente extintor = água, capacidade 
= 10 litros, destinado para a extinção de incêndios de classe A (madeira e papel). Cilindro 
fabricado em chapa de aço carbono, calandrada com fundo e cúpula estampados a fr
soldado pelo processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado 
com válvula de latão forjado e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de 
segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão
indeformável, com suporte para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 
e NBR 15808. 
 
8.  ALAMBRADO DE FECHAMENTO
8.1 Cerca em tela de aço galvanizado de 2´, montantes em mourões de concreto com 
ponta inclinada e arame f
Será medido por comprimento de cerca executada (m).
O item remunera o fornecimento e instalação de cerca em tela de aço galvanizado com 
montantes em mourões de concreto, constituída por: fornecimento e instalação de mourões de 
concreto armado, com a ponta inclinada a 45º, seção mínima da base 10 x 10 cm, seção 
mínima do topo 8 x 7 cm, conforme o fabricante, trecho reto com 260 cm, trecho inclinado 
com 40 cm, totalizando um desenvolvimento de 300 cm, e na projeção vertical 290 cm, com 
furos, cravados num espaçamento máximo de 2,40 m; fornecimento e instalação de tela, tipo 
´´Zinc Fence´´ da Universal, Incotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo ´´Q´´ de 2´´ 
(50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de 
ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho 
de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² 
NBR 6331, com acabamento lateral de pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensore
arames de amarração; fornecimento e instalação de três fiadas de arame trançado farpado, na 
projeção superior inclinada com desenvolvimento de 0,40 m, bitola BWG 16 (1,66 mm), 
galvanizado categoria A, resistência classe A, carga de ruptura de 350 kgf, 

indeformável, com suporte para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 

7.12 Extintor manual de pó químico seco BC - capacidade de 8 kg 
Será medido por unidade de extintor instalado (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de pó químico seco, tipo 
portátil, capacidade extintora equivalente = 10 B (mínimo), agente extintor = bicarbonato de 
sódio, capacidade = 8 kg, destinado para a extinção de incêndios de classe B (líquidos 
inflamáveis) e C (equipamentos elétricos). Cilindro fabricado em chapa de aço carbono, 
calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado com 
fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com válvula de latão forjado e gatilho de 
descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², 
mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável, com suporte para fixação na 

NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 

7.13 Extintor manual de água pressurizada - capacidade de 10 litros
Será medido por unidade de extintor instalado (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de água pressurizada, tipo 

capacidade extintora equivalente = 2 A (mínimo), agente extintor = água, capacidade 
= 10 litros, destinado para a extinção de incêndios de classe A (madeira e papel). Cilindro 
fabricado em chapa de aço carbono, calandrada com fundo e cúpula estampados a fr
soldado pelo processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado 
com válvula de latão forjado e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de 
segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão
indeformável, com suporte para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 

8.  ALAMBRADO DE FECHAMENTO 
8.1 Cerca em tela de aço galvanizado de 2´, montantes em mourões de concreto com 
ponta inclinada e arame farpado 
Será medido por comprimento de cerca executada (m). 
O item remunera o fornecimento e instalação de cerca em tela de aço galvanizado com 
montantes em mourões de concreto, constituída por: fornecimento e instalação de mourões de 

ponta inclinada a 45º, seção mínima da base 10 x 10 cm, seção 
mínima do topo 8 x 7 cm, conforme o fabricante, trecho reto com 260 cm, trecho inclinado 
com 40 cm, totalizando um desenvolvimento de 300 cm, e na projeção vertical 290 cm, com 

num espaçamento máximo de 2,40 m; fornecimento e instalação de tela, tipo 
´´Zinc Fence´´ da Universal, Incotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo ´´Q´´ de 2´´ 
(50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de 

a de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho 
de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² 
NBR 6331, com acabamento lateral de pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensore
arames de amarração; fornecimento e instalação de três fiadas de arame trançado farpado, na 
projeção superior inclinada com desenvolvimento de 0,40 m, bitola BWG 16 (1,66 mm), 
galvanizado categoria A, resistência classe A, carga de ruptura de 350 kgf, 

 

 

indeformável, com suporte para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 

O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de pó químico seco, tipo 
portátil, capacidade extintora equivalente = 10 B (mínimo), agente extintor = bicarbonato de 

ão de incêndios de classe B (líquidos 
inflamáveis) e C (equipamentos elétricos). Cilindro fabricado em chapa de aço carbono, 
calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado com 

montado com válvula de latão forjado e gatilho de 
descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², 
mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável, com suporte para fixação na 

capacidade de 10 litros 

O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de água pressurizada, tipo 
capacidade extintora equivalente = 2 A (mínimo), agente extintor = água, capacidade 

= 10 litros, destinado para a extinção de incêndios de classe A (madeira e papel). Cilindro 
fabricado em chapa de aço carbono, calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, 
soldado pelo processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado 
com válvula de latão forjado e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de 
segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor 
indeformável, com suporte para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 

8.1 Cerca em tela de aço galvanizado de 2´, montantes em mourões de concreto com 

O item remunera o fornecimento e instalação de cerca em tela de aço galvanizado com 
montantes em mourões de concreto, constituída por: fornecimento e instalação de mourões de 

ponta inclinada a 45º, seção mínima da base 10 x 10 cm, seção 
mínima do topo 8 x 7 cm, conforme o fabricante, trecho reto com 260 cm, trecho inclinado 
com 40 cm, totalizando um desenvolvimento de 300 cm, e na projeção vertical 290 cm, com 

num espaçamento máximo de 2,40 m; fornecimento e instalação de tela, tipo 
´´Zinc Fence´´ da Universal, Incotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo ´´Q´´ de 2´´ 
(50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de 

a de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho 
de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² 
NBR 6331, com acabamento lateral de pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensores e 
arames de amarração; fornecimento e instalação de três fiadas de arame trançado farpado, na 
projeção superior inclinada com desenvolvimento de 0,40 m, bitola BWG 16 (1,66 mm), 
galvanizado categoria A, resistência classe A, carga de ruptura de 350 kgf, com farpas a cada 



125 mm conforme NBR 6317; fornecimento e instalação de contraventamentos a cada 30,00 
m, ou nos seccionamentos, ou finais de cerca; arame galvanizado fio 14 BWG; materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços
perfuração para a colocação dos mourões; alojamento dos mourões com um mínimo de 0,60 
cm de recobrimento; instalação da tela galvanizada; instalação do arame farpado; reaterro, 
regularização e compactação do terreno.
 
8.2 Portão tubular em tela de aço galvanizado até 2,50 m de altura, completo
Será medido por área de portão instalado (m²).
O item remunera o fornecimento e instalação de portão pivotante de uma ou duas folhas com 
altura até 2,50 m, constituído por: perfil tubular de a
norma ASTM A513/A513M
de aço carbono SAE 1008 / 1012, de 3/4 x 3/16; tela tipo Zinc Fence da Universal, Icotela ou 
equivalente, com malha ciclônica tipo Q
(25 x 25 mm) fio BWG 12 (2,77 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de 
ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho 
de zinco antes de tecer a malha, com 
NBR 6331, com acabamento de pontas dobradas; batentes; colunas; trinco e ferrolho com 
porta-cadeado. Remunera também fornecimento de cimento, areia, materiais e mão de obra 
necessários para: aplicação em
corte dos elementos que compõem o portão, conforme recomendações do fabricante, 
referência comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou 
equivalente. Não remunera os
arremates de acabamento. 

 

125 mm conforme NBR 6317; fornecimento e instalação de contraventamentos a cada 30,00 
m, ou nos seccionamentos, ou finais de cerca; arame galvanizado fio 14 BWG; materiais 

obra necessária para a execução dos serviços, de limpeza do terreno; 
perfuração para a colocação dos mourões; alojamento dos mourões com um mínimo de 0,60 
cm de recobrimento; instalação da tela galvanizada; instalação do arame farpado; reaterro, 
regularização e compactação do terreno. 

bular em tela de aço galvanizado até 2,50 m de altura, completo
Será medido por área de portão instalado (m²). 
O item remunera o fornecimento e instalação de portão pivotante de uma ou duas folhas com 
altura até 2,50 m, constituído por: perfil tubular de aço carbono SAE 1008 / 1010 galvanizado 
norma ASTM A513/A513M-18, com diâmetro externo de 2; requadro interno em barra chata 
de aço carbono SAE 1008 / 1012, de 3/4 x 3/16; tela tipo Zinc Fence da Universal, Icotela ou 
equivalente, com malha ciclônica tipo Q de 2 (50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm) ou de 1 
(25 x 25 mm) fio BWG 12 (2,77 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de 
ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho 
de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² 
NBR 6331, com acabamento de pontas dobradas; batentes; colunas; trinco e ferrolho com 

cadeado. Remunera também fornecimento de cimento, areia, materiais e mão de obra 
necessários para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou 
corte dos elementos que compõem o portão, conforme recomendações do fabricante, 
referência comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou 
equivalente. Não remunera os serviços de execução de base para fixação dos batentes e 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

 

125 mm conforme NBR 6317; fornecimento e instalação de contraventamentos a cada 30,00 
m, ou nos seccionamentos, ou finais de cerca; arame galvanizado fio 14 BWG; materiais 

, de limpeza do terreno; 
perfuração para a colocação dos mourões; alojamento dos mourões com um mínimo de 0,60 
cm de recobrimento; instalação da tela galvanizada; instalação do arame farpado; reaterro, 

bular em tela de aço galvanizado até 2,50 m de altura, completo 

O item remunera o fornecimento e instalação de portão pivotante de uma ou duas folhas com 
ço carbono SAE 1008 / 1010 galvanizado 

18, com diâmetro externo de 2; requadro interno em barra chata 
de aço carbono SAE 1008 / 1012, de 3/4 x 3/16; tela tipo Zinc Fence da Universal, Icotela ou 

de 2 (50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm) ou de 1 
(25 x 25 mm) fio BWG 12 (2,77 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de 
ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho 

uma quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² 
NBR 6331, com acabamento de pontas dobradas; batentes; colunas; trinco e ferrolho com 

cadeado. Remunera também fornecimento de cimento, areia, materiais e mão de obra 
uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou 

corte dos elementos que compõem o portão, conforme recomendações do fabricante, 
referência comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou 

serviços de execução de base para fixação dos batentes e 



ANEXO II 
CONTRATO N.º XXX/XXXX
TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXX/XXXX
 
Pelo presente instrumento de contrato, 
TURÍSTICA DE IBITINGA, com sede na Rua Miguel Landim nº 333, Centro, Ibitinga/SP, 
14.940-112, inscrito no CNPJ sob o nº 45.321.460/0001
Prefeita Municipal, Sra. xxxxxxxxx, brasileira, ca
nº xxxxxxxxxxxxxx e do CPF nº xxxxxxxxxxxx, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CCCCCCCCCCCCCCCCCCC, com sede a 
cccccccccccccccccccccccccccccccccccc, inscrita no CNPJ sob o nº 
Inscrição Estadual nº ccccccccccccccccccccccc, neste ato representada por 
cccccccccccccccccccc, qualificação (...) na 
005/2023, doravante denominada 
21 de junho de 1993, e alterações
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
1.2. Consideram-se parte i
transcritos, os seguintes documentos: 
a) Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023, Memorial descritivo, Cronograma físico
financeiro e demais anexos; 
b) a proposta de _ de ________________ de 20XX,
1.3. O regime de execução é de empreitada por preço global, conforme a composição de 
preços unitários constante da Planilha de serviços e preços unitários, apresentada pelo licitante 
vencedor em sua proposta comercial.
1.4. O objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou 
supressões nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
2.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especifica
no Termo de referência do edital e serão recebidos e fiscalizados pelo gestor deste contrato.
2.1.1. Correrão por conta da CONTRATADA, as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como materiais, equipamentos
trabalhistas e previdenciários, entre outros decorrentes de sua execução.
2.2. Os serviços a serem realizados deverão obedecer às Normas reconhecidas, em suas 
últimas revisões, tais como:
2.3.1. Normas de segurança em edificações do CREA 
Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo;
2.3.2. Normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas 
2.3.3. Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO N.º XXX/XXXX 
TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXX/XXXX 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, com sede na Rua Miguel Landim nº 333, Centro, Ibitinga/SP, 

112, inscrito no CNPJ sob o nº 45.321.460/0001-50, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal, Sra. xxxxxxxxx, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG 
nº xxxxxxxxxxxxxx e do CPF nº xxxxxxxxxxxx, doravante denominado simplesmente 

, e de outro lado a empresa CCCCCCCCCCCCCCCCCCC, com sede a 
cccccccccccccccccccccccccccccccccccc, inscrita no CNPJ sob o nº cccccccccccccccccccc, 
Inscrição Estadual nº ccccccccccccccccccccccc, neste ato representada por 
cccccccccccccccccccc, qualificação (...) na qualidade de vencedora da Tomada de Preços nº 
005/2023, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal n
21 de junho de 1993, e alterações têm entre si, justo e acordado o que adiante se dispõe:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme Termo de Referência. 
se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes documentos:  
a) Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023, Memorial descritivo, Cronograma físico
financeiro e demais anexos;  
b) a proposta de _ de ________________ de 20XX, apresentada pela CONTRATADA.
1.3. O regime de execução é de empreitada por preço global, conforme a composição de 
preços unitários constante da Planilha de serviços e preços unitários, apresentada pelo licitante 
vencedor em sua proposta comercial. 

objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou 
supressões nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
2.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições estabelecidas 
no Termo de referência do edital e serão recebidos e fiscalizados pelo gestor deste contrato.
2.1.1. Correrão por conta da CONTRATADA, as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, entre outros decorrentes de sua execução.
2.2. Os serviços a serem realizados deverão obedecer às Normas reconhecidas, em suas 
últimas revisões, tais como: 

nça em edificações do CREA - Conselho Regional de Engenharia e 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo; 

2.3.2. Normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 
2.3.3. Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho

 

 

de um lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, com sede na Rua Miguel Landim nº 333, Centro, Ibitinga/SP, 

50, neste ato representado por sua 
sada, portadora da cédula de identidade RG 

nº xxxxxxxxxxxxxx e do CPF nº xxxxxxxxxxxx, doravante denominado simplesmente 
, e de outro lado a empresa CCCCCCCCCCCCCCCCCCC, com sede a 

cccccccccccccccccccc, 
Inscrição Estadual nº ccccccccccccccccccccccc, neste ato representada por 

qualidade de vencedora da Tomada de Preços nº 
, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 

têm entre si, justo e acordado o que adiante se dispõe: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
 

ntegrante do presente instrumento, como se nele estivessem 

a) Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023, Memorial descritivo, Cronograma físico-

apresentada pela CONTRATADA. 
1.3. O regime de execução é de empreitada por preço global, conforme a composição de 
preços unitários constante da Planilha de serviços e preços unitários, apresentada pelo licitante 

objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou 

ções e condições estabelecidas 
no Termo de referência do edital e serão recebidos e fiscalizados pelo gestor deste contrato. 
2.1.1. Correrão por conta da CONTRATADA, as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

, acessórios, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, entre outros decorrentes de sua execução. 
2.2. Os serviços a serem realizados deverão obedecer às Normas reconhecidas, em suas 

Conselho Regional de Engenharia e 

2.3.3. Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho; 



2.3.4. Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades 
governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes a execução dos 
serviços ora contratados e em especial:
a) Especificações Técnicas da Prefeitura Mun
b) IP-DE-P00/001 – Projeto de Pavimentação (DER);
c) Normas da ABNT e do INMETRO;
d) Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
e) Instruções e Resoluções dos Órgãos dos Sistemas 
f) Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(LBI). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
3.1. Executado o contrato, em consonância com o aceite da Prefeitura Municipal de Ibitinga, 
seu objeto será recebido: 
3.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, Sr.(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes em até de 10 (dez) dias
3.2. Neste termo constarão, como anexos, os seguintes elementos, necessários para 
consecução do recebimento definitivo:
3.2.1. Relação dos documentos exigíveis, a serem fornecidos pela CONTRATADA; 
3.2.3. Relação dos serviços de correções e complem
3.3. O objeto do contrato será recebido definitivamente, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 
expressamente o atendimento aos elementos determinados no recebimento provi
3.4. Constatadas irregularidades no objeto, a Secretaria de Obras Públicas, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá:
3.4.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I, 
determinando sua correção/substituição
3.4.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.
3.5. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de cinco 
dias úteis, contados do recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o 
inicialmente ofertado. 
3.6. O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na 
forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados.
 
CLAUSULA QUARTA - 
4.1. O valor total deste contrato é de R$_________ (________________________).
4.2. O valor é fixo e irreajustável.
4.3. A despesa onerará a Secretaria de xxxxxx 
4.4. Os pagamentos, durante a execução do contrato 
planilha de medição e nota fiscal devidamente recebido e atestado pela Secretaria de Obras 
Públicas e serão efetuados pela Tesouraria mediante emissão de cheque 
bancária em conta da contratada, após a comprovação da regularidade
Previdência Social  e especialmente comprovantes de abertura de CNO (Cadastro Nacional de 
Obras) e seus competentes recolhimentos

2.3.4. Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades 
governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes a execução dos 
serviços ora contratados e em especial: 
a) Especificações Técnicas da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga;

Projeto de Pavimentação (DER); 
c) Normas da ABNT e do INMETRO; 
d) Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
e) Instruções e Resoluções dos Órgãos dos Sistemas CONFEA e CAU/BR.
f) Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
3.1. Executado o contrato, em consonância com o aceite da Prefeitura Municipal de Ibitinga, 

3.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, Sr.(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

10 (dez) dias da comunicação escrita do contratado. 
3.2. Neste termo constarão, como anexos, os seguintes elementos, necessários para 
consecução do recebimento definitivo: 
3.2.1. Relação dos documentos exigíveis, a serem fornecidos pela CONTRATADA; 
3.2.3. Relação dos serviços de correções e complementações. 
3.3. O objeto do contrato será recebido definitivamente, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 20 dias do recebimento provisório, no qual constará 
expressamente o atendimento aos elementos determinados no recebimento provi
3.4. Constatadas irregularidades no objeto, a Secretaria de Obras Públicas, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 

lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I, 
determinando sua correção/substituição; 
3.4.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.
3.5. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de cinco 
dias úteis, contados do recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o 

3.6. O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na 
forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados.

 VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO 
contrato é de R$_________ (________________________).

4.2. O valor é fixo e irreajustável. 
4.3. A despesa onerará a Secretaria de xxxxxx - xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

Os pagamentos, durante a execução do contrato somente se dará após a apres
planilha de medição e nota fiscal devidamente recebido e atestado pela Secretaria de Obras 

serão efetuados pela Tesouraria mediante emissão de cheque 
bancária em conta da contratada, após a comprovação da regularidade

e especialmente comprovantes de abertura de CNO (Cadastro Nacional de 
Obras) e seus competentes recolhimentos e em até 10 dias após a aprovação da medição. 

 

 

2.3.4. Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades 
governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes a execução dos 

icipal da Estância Turística de Ibitinga; 

d) Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais; 
CONFEA e CAU/BR. 

f) Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

3.1. Executado o contrato, em consonância com o aceite da Prefeitura Municipal de Ibitinga, o 

3.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, Sr.(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

3.2. Neste termo constarão, como anexos, os seguintes elementos, necessários para 

3.2.1. Relação dos documentos exigíveis, a serem fornecidos pela CONTRATADA;  

3.3. O objeto do contrato será recebido definitivamente, mediante termo circunstanciado, 
do recebimento provisório, no qual constará 

expressamente o atendimento aos elementos determinados no recebimento provisório. 
3.4. Constatadas irregularidades no objeto, a Secretaria de Obras Públicas, sem prejuízo das 

lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I, 

3.4.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 
3.5. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de cinco 
dias úteis, contados do recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço 

3.6. O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na 
forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados. 

contrato é de R$_________ (________________________). 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
após a apresentação da 

planilha de medição e nota fiscal devidamente recebido e atestado pela Secretaria de Obras 
serão efetuados pela Tesouraria mediante emissão de cheque ou transferência 

bancária em conta da contratada, após a comprovação da regularidade com o FGTS e a 
e especialmente comprovantes de abertura de CNO (Cadastro Nacional de 

dias após a aprovação da medição.  



4.5. As deduções da base de cálculo da retenção seguirão o prev
INSS, se o caso. 
4.6. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente 
junto ao órgão CONTRATANTE.
4.7. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo 
para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização.
4.8. Conforme legislação vigente fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica 
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações 
destinadas à Administração Pública direta ou indireta.
4.9. Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura, será imediatamente 
solicitada à CONTRATADA
regularização, que deverá ser 
dias. 
4.10. Caso a CONTRATADA 
para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação.
 
CLAUSULA QUINTA - VIGÊNCIA
5.1. A vigência iniciar-se-
emissão do Termo de Recebimento definitivo.
5.2. O prazo de execução é de 60 (sessenta) dias, IMPRETERIVELMENTE, e será contado 
da data do recebimento pela CONTRATADA da Au
(Ordem de Serviço). 
 
CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações dispostas no Termo de Referência 
CONTRATADA obrigar-se
6.1. Fornecer mão de obra, maquinário, equipamentos, mate
for necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, qualidade e 
quantidades compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido.
6.2. Arcar com todas as despesas para efetivo atendimento ao obj
materiais, equipamentos, acessórios, instalação, ensaios, consertos, testes, análises de 
materiais e equipamentos, transporte, alimentação, hospedagem, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução.
6.2.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste 
contrato. 
6.3. Zelar pela disciplina nos locais dos serviços, retirando qualquer funcionário co
como de conduta inconveniente pelo CONTRATANTE.
6.4. Prover seu pessoal dos equipamentos de proteção individual 
6.5. Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas, quando da realização 
dos serviços que são de inteira r
próprio nome perante os órgãos fiscalizadores.
6.6. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias por meio de seus 
empregados ao atendimento dos seus funcionários acidentados ou com m

4.5. As deduções da base de cálculo da retenção seguirão o previsto na legislação vigente do 

4.6. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente 
junto ao órgão CONTRATANTE. 
4.7. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo 
ara o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização.

Conforme legislação vigente fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica 
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações 
estinadas à Administração Pública direta ou indireta. 

Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura, será imediatamente 
CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente 

regularização, que deverá ser encaminhada para a Secretaria de Obras no prazo de 0

CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 
para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação. 

VIGÊNCIA 
-á na data da assinatura deste contrato, encerrando

emissão do Termo de Recebimento definitivo. 
5.2. O prazo de execução é de 60 (sessenta) dias, IMPRETERIVELMENTE, e será contado 
da data do recebimento pela CONTRATADA da Autorização para Início dos Serviços 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações dispostas no Termo de Referência - Anexo I do edital, a 

se-á: 
6.1. Fornecer mão de obra, maquinário, equipamentos, materiais, acessórios e tudo mais que 
for necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, qualidade e 
quantidades compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido.
6.2. Arcar com todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais como 
materiais, equipamentos, acessórios, instalação, ensaios, consertos, testes, análises de 
materiais e equipamentos, transporte, alimentação, hospedagem, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução. 
6.2.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste 

6.3. Zelar pela disciplina nos locais dos serviços, retirando qualquer funcionário co
como de conduta inconveniente pelo CONTRATANTE. 
6.4. Prover seu pessoal dos equipamentos de proteção individual – EPI’s.
6.5. Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas, quando da realização 
dos serviços que são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que respondera em seu 
próprio nome perante os órgãos fiscalizadores. 
6.6. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias por meio de seus 
empregados ao atendimento dos seus funcionários acidentados ou com m

 

 

isto na legislação vigente do 

4.6. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente 

4.7. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo 
ara o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização. 

Conforme legislação vigente fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, os 
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações 

Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura, será imediatamente 
, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente 

encaminhada para a Secretaria de Obras no prazo de 02 (dois) 

não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 

á na data da assinatura deste contrato, encerrando-se na data da 

5.2. O prazo de execução é de 60 (sessenta) dias, IMPRETERIVELMENTE, e será contado 
torização para Início dos Serviços 

Anexo I do edital, a 

riais, acessórios e tudo mais que 
for necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, qualidade e 
quantidades compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido. 

eto contratado, tais como 
materiais, equipamentos, acessórios, instalação, ensaios, consertos, testes, análises de 
materiais e equipamentos, transporte, alimentação, hospedagem, tributos, encargos 

6.2.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste 

6.3. Zelar pela disciplina nos locais dos serviços, retirando qualquer funcionário considerado 

EPI’s. 
6.5. Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas, quando da realização 

esponsabilidade da CONTRATADA, que respondera em seu 

6.6. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias por meio de seus 
empregados ao atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito. 



6.7. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a guarda do local dos serviços, 
materiais e equipamentos utilizados até o recebimento definitivo do objeto pelo 
CONTRATANTE. 
6.8. Cumprir e observar que, constatada a existência de materiais ina
serviços, a Secretaria de Obras oficiara a CONTRATADA para que no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas efetue a remoção desses materiais.
6.9. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, na execução deste contrato.
6.10. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.11. Apresentar à Secretaria de Obras ou à Tesouraria, quando solicitado, comprovantes de 
pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas 
obrigações trabalhistas, previdenciárias relativas aos seus empregados que foram alocados a 
prestação dos serviços deste contrato.
6.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE.
 
CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. Além das obrigadas elencadas no edital da To
efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato através da Secretaria de Obras 
Públicas. 
7.3. Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades dura
 
CLAUSULA OITAVA - GARANTIA CONTRATUAL
8.1. Para garantia da execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA efetivou, 
conforme diretrizes preestabelecidas no instrumento convocatório, a garantia correspondente 
a R$ ___________ (________________) equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor total 
deste contrato. 
8.2. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do 
contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.
8.3. Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a 
indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de correspondência simples, 
obrigar-se-á a repor ou completar o seu valor, no prazo máximo e improrrogável de 48 
(quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da referida notificação.
8.4. Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título 
lhe for devida pela CONTRATADA.
 
CLAUSULA NONA - RESCISÃO E SANÇÕES
9.1. O não cumprimento das obrigaçõe
hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal no 8.883, de 8 de junho de 1994, autorizam, desde já, o 
CONTRATANTE a rescindir unilat
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo 
diploma legal. 

6.7. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a guarda do local dos serviços, 
materiais e equipamentos utilizados até o recebimento definitivo do objeto pelo 

6.8. Cumprir e observar que, constatada a existência de materiais inadequados no canteiro de 
serviços, a Secretaria de Obras oficiara a CONTRATADA para que no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas efetue a remoção desses materiais. 

se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
decorrentes de culpa ou dolo, na execução deste contrato. 

6.10. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

taria de Obras ou à Tesouraria, quando solicitado, comprovantes de 
pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas 
obrigações trabalhistas, previdenciárias relativas aos seus empregados que foram alocados a 

o dos serviços deste contrato. 
6.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. Além das obrigadas elencadas no edital da Tomada de Preços nº 005/2023 compete ainda 
efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 
7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato através da Secretaria de Obras 

7.3. Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução dos serviços.

GARANTIA CONTRATUAL 
8.1. Para garantia da execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA efetivou, 
conforme diretrizes preestabelecidas no instrumento convocatório, a garantia correspondente 

__ (________________) equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor total 

8.2. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do 
contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a 
indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de correspondência simples, 

á a repor ou completar o seu valor, no prazo máximo e improrrogável de 48 
e oito) horas, contadas do recebimento da referida notificação.

8.4. Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título 
lhe for devida pela CONTRATADA. 

RESCISÃO E SANÇÕES 
9.1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das 
hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal no 8.883, de 8 de junho de 1994, autorizam, desde já, o 
CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato, independentemente de 
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo 

 

 

6.7. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a guarda do local dos serviços, 
materiais e equipamentos utilizados até o recebimento definitivo do objeto pelo 

dequados no canteiro de 
serviços, a Secretaria de Obras oficiara a CONTRATADA para que no prazo de 24 (vinte e 

se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

6.10. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

taria de Obras ou à Tesouraria, quando solicitado, comprovantes de 
pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas 
obrigações trabalhistas, previdenciárias relativas aos seus empregados que foram alocados a 

6.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as 

mada de Preços nº 005/2023 compete ainda 

7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato através da Secretaria de Obras 

nte a execução dos serviços. 

8.1. Para garantia da execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA efetivou, 
conforme diretrizes preestabelecidas no instrumento convocatório, a garantia correspondente 

__ (________________) equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor total 

8.2. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do 

garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a 
indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de correspondência simples, 

á a repor ou completar o seu valor, no prazo máximo e improrrogável de 48 
e oito) horas, contadas do recebimento da referida notificação. 

8.4. Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título 

s assumidas no presente contrato ou a ocorrência das 
hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal no 8.883, de 8 de junho de 1994, autorizam, desde já, o 

eralmente este contrato, independentemente de 
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo 



9.2. Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal no 8.666/93, que a 
CONTRATADA declara conhecer integralmente, bem como as estabelecidas no edital.
9.3. No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos 
do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação 
que rege a licitação. 
9.4. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela 
inadimplência. 
9.5. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o
dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA.
 
CLAUSULA DÉCIMA – 
10.1. O presente contrato terá como gestor(es) o(s) seguinte(s) Secretário(s): xxxxxxxxxxxx
10.2. O presente contrato terá como fiscal(is) o(s) seguinte(s) servidor(es): xxxxxxxxxxxxxx
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato e o Foro 
da Comarca de Ibitinga do Estado de São Paulo.
11.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de 
direito. 
Ibitinga, em __ de _________ de xxxxxxxx.
 
CONTRATANTE 
 
CONTRATADA 
 
Testemunhas: 

se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal no 8.666/93, que a 
conhecer integralmente, bem como as estabelecidas no edital.

9.3. No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos 
do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação 

9.4. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela 

9.5. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o
dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA.

 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
O presente contrato terá como gestor(es) o(s) seguinte(s) Secretário(s): xxxxxxxxxxxx

resente contrato terá como fiscal(is) o(s) seguinte(s) servidor(es): xxxxxxxxxxxxxx

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato e o Foro 
da Comarca de Ibitinga do Estado de São Paulo. 
1.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de 

Ibitinga, em __ de _________ de xxxxxxxx. 

  

 

 

se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal no 8.666/93, que a 
conhecer integralmente, bem como as estabelecidas no edital. 

9.3. No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos 
do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação 

9.4. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela 

9.5. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento 
dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 

DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
O presente contrato terá como gestor(es) o(s) seguinte(s) Secretário(s): xxxxxxxxxxxx 

resente contrato terá como fiscal(is) o(s) seguinte(s) servidor(es): xxxxxxxxxxxxxx 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato e o Foro 

1.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de 



 
 
 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
 
 
Para: Município de Ibitinga
 
Tomada de Preços nº 005/2023.
 
 
 
 
__________________________, inscrito no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 
representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº ______________________, 
D E C L A R A, para os fins de direito,
nos termos do enquadramento previsto na 
2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório supracitado, realizado 
pelo Município de Ibitinga.
 
 
Local e Data 
 
 
_________________________________
Assinatura do representante legal
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante
 
 
 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

a: Município de Ibitinga 

Tomada de Preços nº 005/2023. 

__________________________, inscrito no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 
representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº ______________________, 

para os fins de direito, que é microempresa ou empresa de pequeno porte
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

o conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório supracitado, realizado 
pelo Município de Ibitinga. 

_________________________________ 
resentante legal 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante

  

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

__________________________, inscrito no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 
representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 

____________________ e do CPF nº ______________________, 
empresa de pequeno porte, 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
o conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório supracitado, realizado 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante 



DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 

 
 
 
 
 
 
Para: Município de Ibitinga
 
Tomada de Preços nº 005/2023.
 
 
__________________________, inscrita no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 
representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº ______________________, 
D E C L A R A, sob as penas da lei, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6544, de 
novembro de 1989, que a empresa supra citada, encontra
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
artigo 7º da Constituição Federal.
Local e Data 
 
_________________________________
Assinatura do representante legal
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante
 

 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

Para: Município de Ibitinga 

Tomada de Preços nº 005/2023. 

__________________________, inscrita no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 
representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº ______________________, 

, sob as penas da lei, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6544, de 
novembro de 1989, que a empresa supra citada, encontra-se em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
artigo 7º da Constituição Federal. 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante

 
 

  

 

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 

__________________________, inscrita no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 
representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº ______________________, 

, sob as penas da lei, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6544, de 
se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante 



A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBITINGA
 
 
Referência: Tomada de Preços nº 005/2023
 
Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
 
 
 
Pelo presente, designo o Sr ___________________________, portador do R.G. no 
_____________________ para representante da empresa _______
____________________ estando ele credenciado a responder junto a V.Sas. em tudo o que se 
fizer necessário durante os trabalhos de abertura, exame, habilitação, classificação e 
interposição de recursos, relativamente a documentação de h
apresentadas, para fins de participação na licitação em referência.
 
Ibitinga, em ____ de ________________ de 20xx.
 
 
_______________________________________
Assinatura do representante legal
 
 
Nome do representante:________
 
 
 
RG do representante:_______________________________________
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO V 
CARTA CREDENCIAL 

 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBITINGA 

Referência: Tomada de Preços nº 005/2023 

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Pelo presente, designo o Sr ___________________________, portador do R.G. no 
_____________________ para representante da empresa ____________________, CNPJ: 
____________________ estando ele credenciado a responder junto a V.Sas. em tudo o que se 
fizer necessário durante os trabalhos de abertura, exame, habilitação, classificação e 
interposição de recursos, relativamente a documentação de habilitação e a proposta por nos 
apresentadas, para fins de participação na licitação em referência. 

Ibitinga, em ____ de ________________ de 20xx. 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

Nome do representante:_____________________________________ 

RG do representante:_______________________________________ 

 
  
  

 

 

Pelo presente, designo o Sr ___________________________, portador do R.G. no 
_____________, CNPJ: 

____________________ estando ele credenciado a responder junto a V.Sas. em tudo o que se 
fizer necessário durante os trabalhos de abertura, exame, habilitação, classificação e 

abilitação e a proposta por nos 



MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

 
 
Para: Município de Ibitinga
 
Tomada de Preços nº 005/2023.
 
 
 
__________________________, inscrita no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 
representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº
D E C L A R A, sob as penas da lei,  que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua  habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
 
Local e Data 
 
 
_________________________________
Assinatura do representante legal
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante.

ANEXO VI 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

 

Para: Município de Ibitinga 

a de Preços nº 005/2023. 

__________________________, inscrita no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 
representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº ______________________, 

, sob as penas da lei,  que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua  habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

___________________________ 
Assinatura do representante legal 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante.

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

__________________________, inscrita no CNPJ nº _________, por intermédio de seu 
representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) da Carteira 

______________________, 
, sob as penas da lei,  que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua  habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da licitante. 



 
 
 
Pelo CONTRATADO: 
Nome Completo: _______________________________________________
Cargo (exemplo: Sócio administrador, procurador, etc):  _____________________________
CPF: ________________________________
Data de Nascimento: ____
Endereço residencial completo
Cidade e estado: _________________________________  
E-mail institucional: _________________________________________________________
E-mail pessoal:______________________________________________
Telefone: (________)  _____________________________
 

ANEXO VII  

_______________________________________________
(exemplo: Sócio administrador, procurador, etc):  _____________________________

________________________________  RG:  _______________________ 
: ____/____/___________ 

Endereço residencial completo: ________________________________________________
_________________________________  CEP ______________________

_________________________________________________________
:______________________________________________

(________)  _____________________________ 

 

 

____________________________________________________________ 
(exemplo: Sócio administrador, procurador, etc):  _____________________________ 

_______________________  

__________________________________ 
______________________ 

_________________________________________________________  
:______________________________________________________________ 


